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AVISO	DE	DISPENSA	ELETRÔNICA

CONTRATAÇÃO	DIRETA

Nº	45/2026

CONTRATANTE	(UASG	153029)

NÚCLEO	REGIONAL	OESTE	-	UNIVERSIDADE	TECNOLÓGICA	FEDERAL	DO	PARANÁ	(UTFPR)

	
OBJETO:
Contratação	 de	 empresa	 especializada	 em	 curso	 de	 capacitação	 presencial	 para	 utilização	 de	 Equipamentos	 de
Proteção	 Individual	 (EPI´s)	 no	 âmbito	 dos	 laboratórios	 aos	 servidores	dos	Campi	Toledo/PR	e	Santa	Helena/PR	da
UNIVERSIDADE	TECNOLÓGICA	FEDERAL	DO	PARANÁ	-	UTFPR.
	
VALOR	TOTAL	DA	CONTRATAÇÃO
R$	5.650,00	(cinco	mil	seiscentos	e	cinquenta	reais).
	
SESSÃO	PÚBLICA	-	DATAS	DE	INÍCIO	E	FIM	DO	RECEBIMENTO	DE	PROPOSTA(S)
Data	de	início	do	recebimento	de	proposta(s):
Dia	25/05/2026	(segunda-feira)	as	08h00
	
Data	de	fim	de	recebimento	de	proposta(s):
Dia	28/05/2026	(quinta-feira)	as	08h00
Local:	Portal	de	Compras	do	Governo	Federal	–	https://www.gov.br/compras/pt-br
	
SESSÃO	PÚBLICA	-	DATA	E	HORÁRIO	DA	FASE	DE	LANCES
Dia	28/05/2026	(quinta-feira)	das	08h00	as	14h00
	
Local:	Portal	de	Compras	do	Governo	Federal	–	https://www.gov.br/compras/pt-br
CRITÉRIO	DE	JULGAMENTO:
Menor	preço	GLOBAL	do	GRUPO	composto	por	2	(dois)	itens.
	
TRATAMENTO	FAVORECIDO	ME/EPP/EQUIPARADAS
Sim.
	
MARGEM	DE	PREFERÊNCIA	PARA	ALGUM	ITEM
Não.

AVISO	DE	DISPENSA	ELETRÔNICA	-	Nº	45/2026

Processo	administrativo	nº	23064.022626/2026-75
	
Torna-se	 público	 que	 a	 Universidade	 Tecnológica	 Federal	 do	 Paraná,	 Núcleo	 Regional	 Oeste,	 UASG	 153029,	 por
meio	do	Departamento	de	Materiais	e	Patrimônio	do	Campus	Toledo,	CNPJ/MF	sob	o	nº	75.101.873/0009-47,
sediada	na	Rua	Cristo	Rei,	nº	19,	Vila	Becker,	na	cidade	de	Toledo-PR,	CEP	85902-490,	realizará	Dispensa	Eletrônica,
com	critério	de	julgamento	menor	preço,	na	hipótese	do	art.	75,	inciso		II,	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	1º	de	abril
de	2021,	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	67,	de	8	de	julho	de	2021,	e	demais	normas	aplicáveis.
	
1. OBJETO	DA	DISPENSA	ELETRÔNICA
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1.1. O	objeto	do	presente	procedimento	é	a	escolha	da	proposta	mais	vantajosa	para	a	contratação,	por	meio
de	 Dispensa	 de	 Licitação,	 de	 empresa	 especializada	 em	 curso	 de	 capacitação	 presencial	 para	 utilização	 de
Equipamentos	de	Proteção	Individual	(EPI´s)	no	âmbito	dos	laboratórios	aos	servidores	dos	Campi	Toledo/PR	e	Santa
Helena/PR	da	Universidade	Tecnológica	Federal	do	Paraná	-	UTFPR,	conforme	condições,	quantidades	e	exigências
estabelecidas	neste	Aviso	de	Dispensa	Eletrônica	e	seus	anexos.
1.2. O	critério	de	 julgamento	adotado	será	o	menor	preço	GLOBAL	do	GRUPO,	 observadas	as	exigências
contidas	neste	Aviso	de		Dispensa	Eletrônica	e	seus	Anexos	quanto	às	especificações	do	objeto.
1.2.1. É	necessário	a(s)	interessada(s)	ofertar(em)	proposta(s)	para	os	2	(dois)	itens	que	compõem	o
GRUPO	1.
1.3. Condições	 de	 Entrega,	 critérios	 de	 pagamento,	 entre	 outras	 informações,	 constam	 no	 Termo	 de
Referência,	anexo	a	este	Aviso	de	Dispensa	Eletrônica.

	
2. PARTICIPAÇÃO	NA	DISPENSA	ELETRÔNICA
2.1. A	 participação	 na	 presente	 dispensa	 eletrônica	 ocorrerá	 por	 meio	 do	 Sistema	 de	 Dispensa	 Eletrônica,
ferramenta	informatizada	integrante	do	Sistema	de	Compras	do	Governo	Federal,	disponível	no	Portal	de	Compras	do
Governo	Federal,	no	endereço	eletrônico	https://www.gov.br/compras/pt-br.
2.1.1. O	procedimento	será	divulgado	no	Compras.gov.br	e	no	Portal	Nacional	de	Contratações	Públicas	-	PNCP,
e	encaminhado	automaticamente	aos	fornecedores	registrados	no	Sistema	de	Registro	Cadastral	Unificado	-	SICAF,
por	mensagem	eletrônica,	na	correspondente	linha	de	fornecimento	que	pretende	atender.
2.1.2. O	Compras.gov.br	poderá	ser	acessado	pela	web	ou	pelo	aplicativo	Compras.gov.br.
2.1.3. O	fornecedor	é	o	responsável	por	qualquer	transação	efetuada	diretamente	ou	por	seu	representante	no
Sistema	 de	 Dispensa	 Eletrônica,	 não	 cabendo	 ao	 provedor	 do	 Sistema	 ou	 ao	 órgão	 entidade	 promotor	 do
procedimento	a	responsabilidade	por	eventuais	danos	decorrentes	de	uso	indevido	da	senha,	ainda	que	por	terceiros
não	autorizados.
2.2. A	participação	é	exclusiva	a	microempresas	e	empresas	de	pequeno	porte,	nos	termos	do	art.	49,	 inciso
IV,	c/c	o	art.	48,	inciso	I,	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	14	de	dezembro	de	2006.
2.2.1. A	obtenção	do	benefício	a	que	se	refere	o	item	anterior	fica	limitada	às	microempresas	e	às	empresas	de
pequeno	porte	que,	no	ano-calendário	de	realização	do	procedimento,	ainda	não	tenham	celebrado	contratos	com	a
Administração	 Pública	 cujos	 valores	 somados	 extrapolem	 a	 receita	 bruta	 máxima	 admitida	 para	 fins	 de
enquadramento	como	empresa	de	pequeno	porte.
2.2.2. Será	 concedido	 tratamento	 favorecido	 para	 as	 microempresas	 e	 empresas	 de	 pequeno	 porte,	 para	 as
sociedades	cooperativas	mencionadas	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	para	o	agricultor	familiar,	o	produtor
rural	pessoa	física	e	para	o	microempreendedor	individual	-	MEI,	nos	limites	previstos	da	Lei	Complementar	nº	123,
de	2006	e	do	Decreto	n.º	8.538,	de	6	de	outubro	de	2015.
2.3. Não	poderão	participar	desta	dispensa	os	fornecedores:
2.3.1. aquele	que	não	atenda	às	condições	deste	Aviso	de		Dispensa	Eletrônica	e	seu(s)	anexo(s);
2.3.2. sociedade	que	desempenhe	atividade	incompatível	com	o	objeto	da	dispensa;
2.3.3. empresas	estrangeiras	que	não	tenham	representação	legal	no	Brasil	com	poderes	expressos	para	receber
citação	e	responder	administrativa	ou	judicialmente;
2.3.4. autor	 do	 anteprojeto,	 do	 projeto	 básico	 ou	 do	 projeto	 executivo,	 pessoa	 física	 ou	 jurídica,	 quando	 a
contratação	versar	sobre	obra,	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ele	relacionados;
2.3.5. empresa,	 isoladamente	 ou	 em	 consórcio,	 responsável	 pela	 elaboração	 do	 projeto	 básico	 ou	 do	 projeto
executivo,	ou	empresa	da	qual	o	autor	do	projeto	seja	dirigente,	gerente,	controlador,	acionista	ou	detentor	de	mais
de	5%	(cinco	por	cento)	do	capital	com	direito	a	voto,	responsável	técnico	ou	subcontratado,	quando	a	contratação
versar	sobre	obra,	serviços	ou	fornecimento	de	bens	a	ela	necessários;
2.3.6. pessoa	 física	 ou	 jurídica	 que	 se	 encontre,	 ao	 tempo	 da	 contratação,	 impossibilitada	 de	 contratar	 em
decorrência	de	sanção	que	lhe	foi	imposta;
2.3.7. aquele	que	mantenha	vínculo	de	natureza	 técnica,	comercial,	econômica,	 financeira,	 trabalhista	ou	civil
com	dirigente	do	órgão	ou	entidade	contratante	ou	com	agente	público	que	desempenhe	função	na	licitação	ou	atue
na	fiscalização	ou	na	gestão	do	contrato,	ou	que	deles	seja	cônjuge,	companheiro	ou	parente	em	linha	reta,	colateral
ou	por	afinidade,	até	o	terceiro	grau;
2.3.8. empresas	 controladoras,	 controladas	 ou	 coligadas,	 nos	 termos	 da	 Lei	 nº	 6.404,	 de	 15	 de	 dezembro	 de
1976,	concorrendo	entre	si;
2.3.9. pessoa	física	ou	jurídica	que,	nos	5	(cinco)	anos	anteriores	à	divulgação	do	aviso,	tenha	sido	condenada
judicialmente,	 com	 trânsito	 em	 julgado,	 por	 exploração	 de	 trabalho	 infantil,	 por	 submissão	 de	 trabalhadores	 a
condições	análogas	às	de	escravo	ou	por	contratação	de	adolescentes	nos	casos	vedados	pela	legislação	trabalhista
2.4. Não	poderá	participar,	direta	ou	indiretamente,	da	dispensa	eletrônica	ou	da	execução	do	contrato	agente
público	do	órgão	ou	entidade	contratante,	devendo	 ser	observadas	as	 situações	que	possam	configurar	 conflito	de
interesses	no	exercício	ou	após	o	exercício	do	cargo	ou	emprego,	nos	termos	da	legislação	que	disciplina	a	matéria,
conforme	§	1º	do	art.	9º	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.
2.5. O	 impedimento	 de	 que	 trata	 o	 item	 2.3.6,	 aplica-se	 também	 ao	 fornecedor	 que	 atue	 em	 substituição	 a
outra	 pessoa,	 física	 ou	 jurídica,	 com	 o	 intuito	 de	 burlar	 a	 efetividade	 da	 sanção	 a	 ela	 aplicada,	 inclusive	 a	 sua
controladora,	 controlada	 ou	 coligada,	 desde	 que	 devidamente	 comprovado	 o	 ilícito	 ou	 a	 utilização	 fraudulenta	 da
personalidade	jurídica	do	fornecedor.
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2.6. A	critério	da	Administração	e	exclusivamente	a	 seu	serviço,	o	autor	dos	projetos	e	a	empresa	a	que	se
referem	 os	 itens	 2.3.4	 e	 2.3.5	 poderão	 participar	 no	 apoio	 das	 atividades	 de	 planejamento	 da	 contratação,	 de
execução	da	dispensa	ou	de	gestão	do	contrato,	desde	que	sob	supervisão	exclusiva	de	agentes	públicos	do	órgão	ou
entidade.
2.7. Equiparam-se	aos	autores	do	projeto	as	empresas	integrantes	do	mesmo	grupo	econômico.
2.8. O	disposto	nos	 itens	2.3.4	e	2.3.5	não	 impede	a	dispensa	ou	a	 contratação	de	 serviço	que	 inclua	 como
encargo	 do	 contratado	 a	 elaboração	 do	 projeto	 básico	 e	 do	 projeto	 executivo,	 nas	 contratações	 integradas,	 e	 do
projeto	executivo,	nos	demais	regimes	de	execução.
2.9. Em	dispensas	e	contratações	realizadas	no	âmbito	de	projetos	e	programas	parcialmente	financiados	por
agência	oficial	de	cooperação	estrangeira	ou	por	organismo	financeiro	internacional	com	recursos	do	financiamento
ou	da	contrapartida	nacional,	não	poderá	participar	pessoa	física	ou	jurídica	que	integre	o	rol	de	pessoas	sancionadas
por	essas	entidades	ou	que	seja	declarada	inidônea	nos	termos	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
2.10. A	 vedação	 de	 que	 trata	 o	 item	 2.4,	 estende-se	 a	 terceiro	 que	 auxilie	 a	 condução	 da	 contratação	 na
qualidade	de	 integrante	de	equipe	de	apoio,	profissional	especializado	ou	funcionário	ou	representante	de	empresa
que	preste	assessoria	técnica.
	
3. INGRESSO	NA	DISPENSA	ELETRÔNICA	E	CADASTRAMENTO	DA	PROPOSTA	INICIAL
3.1. O	ingresso	do	fornecedor	na	disputa	da	dispensa	eletrônica	se	dará	com	o	cadastramento	de	sua	proposta
inicial,	na	forma	deste	item.
3.2. O	 fornecedor	 interessado,	 após	 a	 divulgação	 do	 aviso	 de	 Dispensa	 Eletrônica,	 encaminhará,
exclusivamente	por	meio	do	Sistema	de	Dispensa	Eletrônica,	a	proposta	com	a	descrição	do	objeto	ofertado,	a	marca
do	produto,	quando	for	o	caso,	e	o	preço,	até	a	data	e	o	horário	estabelecidos	para	abertura	do	procedimento.
3.2.1. O	fornecedor	não	poderá	oferecer	proposta	em	quantitativo	inferior	ao	máximo	previsto	para	contratação.
3.2.2. Não	será	admitida	a	previsão	de	preços	diferentes	em	razão	de	local	de	entrega	ou	de	acondicionamento,
tamanho	de	lote	ou	qualquer	outro	motivo.
3.3. Todas	as	especificações	do	objeto	contidas	na	proposta,	em	especial	o	preço,	vinculam	a	Contratada.
3.4. Nos	 valores	 propostos	 estarão	 inclusos	 todos	 os	 custos	 operacionais,	 encargos	 previdenciários,
trabalhistas,	tributários,	comerciais	e	quaisquer	outros	que	incidam	direta	ou	indiretamente	na	execução	do	objeto.
3.4.1. A	proposta	deverá	conter	declaração	de	que	compreende	a	integralidade	dos	custos	para	atendimento	dos
direitos	 trabalhistas	 assegurados	 na	 Constituição	 Federal,	 nas	 leis	 trabalhistas,	 nas	 normas	 infralegais,	 nas
convenções	coletivas	de	trabalho	e	nos	termos	de	ajustamento	de	conduta	vigentes	na	data	de	entrega	das	propostas.
3.4.2. Os	 preços	 ofertados,	 tanto	 na	 proposta	 inicial,	 quanto	 na	 etapa	 de	 lances,	 serão	 de	 exclusiva
responsabilidade	 do	 fornecedor,	 não	 lhe	 assistindo	 o	 direito	 de	 pleitear	 qualquer	 alteração,	 sob	 alegação	 de	 erro,
omissão	ou	qualquer	outro	pretexto.
3.5. Se	o	regime	tributário	da	empresa	implicar	o	recolhimento	de	tributos	em	percentuais	variáveis,	a	cotação
adequada	será	a	que	corresponde	à	média	dos	efetivos	recolhimentos	da	empresa	nos	últimos	doze	meses.
3.6. Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	no	pagamento	serão	retidos	na	fonte	os
percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
3.7. A	apresentação	das	propostas	implica	obrigatoriedade	do	cumprimento	das	disposições	nelas	contidas,	em
conformidade	 com	 o	 que	 dispõe	 o	 Termo	 de	 Referência,	 assumindo	 o	 proponente	 o	 compromisso	 de	 executar	 os
serviços	nos	seus	termos,	bem	como	de	fornecer	os	materiais,	equipamentos,	ferramentas	e	utensílios	necessários,	em
quantidades	 e	 qualidades	 adequadas	 à	 perfeita	 execução	 contratual,	 promovendo,	 quando	 requerido,	 sua
substituição.
3.8. O	 prazo	 de	 validade	 da	 proposta	 não	 será	 inferior	 a	 60	 (sessenta)	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 de	 sua
apresentação.
3.9. No	cadastramento	da	proposta	 inicial,	 o	 fornecedor	deverá,	 também,	assinalar	Termo	de	Aceitação,	em
campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	relativo	às	seguintes	declarações:
3.9.1. que	 inexistem	 fatos	 impeditivos	para	sua	habilitação	no	certame,	ciente	da	obrigatoriedade	de	declarar
ocorrências	posteriores;
3.9.2. que	está	ciente	e	concorda	com	as	condições	contidas	no	Aviso	de	Dispensa	Eletrônica	e	seus	anexos;
3.9.3. que	 se	 responsabiliza	 pelas	 transações	 que	 forem	 efetuadas	 no	 sistema,	 assumindo-as	 como	 firmes	 e
verdadeiras;
3.9.4. que	 cumpre	 as	 exigências	 de	 reserva	 de	 cargos	 para	 pessoa	 com	 deficiência	 e	 para	 reabilitado	 da
Previdência	Social,	previstas	em	lei	e	em	outras	normas	específicas;
3.9.5. que	não	emprega	menor	de	18	anos	em	trabalho	noturno,	perigoso	ou	insalubre	e	não	emprega	menor	de
16	anos,	salvo	menor,	a	partir	de	14	anos,	na	condição	de	aprendiz,	nos	termos	do	artigo	7°,	XXXIII,	da	Constituição;
e
3.9.6. não	possui	empregados	executando	trabalho	degradante	ou	forçado,	observando	o	disposto	nos	incisos	III
e	IV	do	art.	1º	e	no	inciso	III	do	art.	5º	da	Constituição	Federal.
3.10. O	fornecedor	organizado	em	cooperativa	deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,
que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	16	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
3.11. O	 fornecedor	 deverá	 declarar	 em	 campo	 próprio	 do	 sistema	 se	 o	 produto	 ou	 serviço	 ofertado	 é
manufaturado	 nacional	 beneficiado	 por	 um	 dos	 critérios	 de	 margem	 de	 preferência	 indicados	 no	 Termo	 de
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Referência,	quando	for	o	caso,	para	usufruir	do	benefício.
3.12. O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempresa,	 empresa	 de	 pequeno	 porte	 ou	 sociedade	 cooperativa
deverá	declarar,	ainda,	em	campo	próprio	do	sistema	eletrônico,	que	cumpre	os	requisitos	estabelecidos	no	artigo	3°
da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	estando	apto	a	usufruir	do	tratamento	favorecido	estabelecido	em	seus	arts.
42	a	49,	observado	o	disposto	nos	§§	1º	ao	3º	do	art.	4º,	da	Lei	n.º	14.133,	de	2021.
3.13. Desde	 que	 disponibilizada	 a	 funcionalidade	 no	 sistema,	 fica	 facultado	 ao	 fornecedor,	 ao	 cadastrar	 sua
proposta	inicial,	a	parametrização	de	valor	final	mínimo,	com	o	registro	do	seu	lance	final	aceitável	(menor	preço	ou
maior	desconto,	conforme	o	caso).
3.13.1. Feita	 essa	 opção	 os	 lances	 serão	 enviados	 automaticamente	 pelo	 sistema,	 respeitados	 os	 limites
cadastrados	pelo	fornecedor	e	o	intervalo	mínimo	entre	lances	previsto	neste	aviso.
3.13.2. Sem	 prejuízo	 do	 disposto	 acima,	 os	 lances	 poderão	 ser	 enviados	 manualmente,	 na	 forma	 da	 seção
respectiva	deste	Aviso	de	Contratação	Direta.
3.13.3. O	valor	final	mínimo	poderá	ser	alterado	pelo	fornecedor	durante	a	fase	de	disputa,	desde	que	não	assuma
valor	superior	a	lance	já	registrado	por	ele	no	sistema.
3.13.4. O	valor	mínimo	parametrizado	possui	caráter	sigiloso	aos	demais	participantes	do	certame	e	para	o	órgão
ou	entidade	contratante.	Apenas	os	lances	efetivamente	enviados	poderão	ser	conhecidos	dos	fornecedores	na	forma
da	seção	seguinte	deste	Aviso.
	
4. FASE	DE	LANCES
4.1. A	 partir	 da	 data	 e	 horário	 estabelecidos	 neste	 Aviso	 de	 Dispensa	 Eletrônica,	 a	 sessão	 pública	 será
automaticamente	 aberta	 pelo	 sistema	 para	 o	 envio	 de	 lances	 públicos	 e	 sucessivos,	 exclusivamente	 por	 meio	 do
sistema	eletrônico,	sendo	encerrado	no	horário	de	finalização	de	lances	também	já	previsto	neste	aviso.
4.2. Iniciada	 a	 etapa	 competitiva,	 os	 fornecedores	 deverão	 encaminhar	 lances	 exclusivamente	 por	 meio	 de
sistema	eletrônico,	sendo	imediatamente	informados	do	seu	recebimento	e	do	valor	consignado	no	registro.
4.2.1. O	lance	deverá	ser	ofertado	pelo	valor	unitário,	para	todos	os	2	(dois)	itens	do	GRUPO	1.
4.3. O	 fornecedor	 somente	 poderá	 oferecer	 valor	 inferior	 ou	 maior	 percentual	 de	 desconto	 em	 relação	 ao
último	lance	por	ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema.
4.3.1. O	 fornecedor	 poderá	 oferecer	 lances	 sucessivos	 iguais	 ou	 superiores	 ao	 lance	 que	 esteja	 vencendo	 o
certame,	desde	que	inferiores	ao	menor	por	ele	ofertado	e	registrado	pelo	sistema,	sendo	tais	lances	definidos	como
“lances	intermediários”	para	os	fins	deste	Aviso	de	Dispensa	Eletrônica.
4.3.2. O	intervalo	mínimo	de	diferença	de	valores	ou	percentuais	entre	os	lances,	que	incidirá	tanto	em
relação	aos	lances	intermediários	quanto	em	relação	ao	que	cobrir	a	melhor	oferta	é	de	1,00	%	(um	por	cento).
4.4. Havendo	lances	iguais	ao	menor	já	ofertado,	prevalecerá	aquele	que	for	recebido	e	registrado	primeiro	no
sistema.
4.5. Caso	o	fornecedor	não	apresente	lances,	concorrerá	com	o	valor	de	sua	proposta.
4.6. Durante	 o	 procedimento,	 os	 fornecedores	 serão	 informados,	 em	 tempo	 real,	 do	 valor	 do	 menor	 lance
registrado,	vedada	a	identificação	do	fornecedor.
4.7. Imediatamente	após	o	término	do	prazo	estabelecido	para	a	fase	de	lances,	haverá	o	seu	encerramento,
com	o	ordenamento	e	divulgação	dos	lances,	pelo	sistema,	em	ordem	crescente	de	classificação.
4.7.1. O	encerramento	da	fase	de	lances	ocorrerá	de	forma	automática	pontualmente	no	horário	indicado,	sem
qualquer	possibilidade	de	prorrogação	e	não	havendo	tempo	aleatório	ou	mecanismo	similar.
	
5. DA	FASE	DE	JULGAMENTO	E	ACEITAÇÃO	DAS	PROPOSTAS
5.1. O	 prazo	 para	 envio	 da	 proposta	 adequada	 ao	 lance	 (valor	 ofertado	 para	 cada	 item	 e	 o	 valor	 total	 do
GRUPO)	e	demais	documentos	de	habilitação	pela	licitante	convocada	é	de	até	4	(quatro)	horas	após	a	solicitação
pelo	agente	de	contratação	via	"chat"	da	sessão	pública.
5.1.1. O	 prazo	 acima	 poderá	 ser	 prorrogado	 pelo	 agente	 de	 contratação,	 após	 a	 solicitação	 e	 análise	 da
justificativa	apresentada	pela	licitante	convocada,	através	do	"chat"	no	sistema.
5.1.2. Junto	 da	 proposta	 solicita-se	 o	 envio	 do	 manual/catálogo/folder/programação	 (caso	 houver)	 do	 objeto
ofertado.
5.2. Encerrada	a	fase	de	lances,	quando	a	proposta	do	primeiro	colocado	permanecer	acima	do	preço	máximo
ou	 abaixo	 do	 desconto	 definido	 para	 a	 contratação,	 o	 agente	 de	 contratação	 poderá	 negociar	 condições	 mais
vantajosas.
5.2.1. Neste	caso,	será	encaminhada	contraproposta	ao	fornecedor	que	tenha	apresentado	o	melhor	preço,	para
que	seja	obtida	melhor	proposta	com	preço	compatível	ao	estimado	pela	Administração.
5.2.2. A	 negociação	 poderá	 ser	 feita	 com	 os	 demais	 fornecedores	 classificados,	 respeitada	 a	 ordem	 de
classificação,	quando	o	primeiro	colocado,	mesmo	após	a	negociação,	 for	desclassificado	em	razão	de	sua	proposta
permanecer	acima	do	preço	máximo	definido	para	a	contratação.
5.3. Em	qualquer	caso,	concluída	a	negociação,	se	houver,	o	resultado	será	registrado	na	ata	do	procedimento
da	dispensa	eletrônica,	devendo	esta	ser	anexada	aos	autos	do	processo	de	contratação.
5.4. Constatada	a	compatibilidade	entre	o	valor	da	proposta	e	o	estipulado	para	a	contratação,	será	solicitada
ao	 fornecedor	 o	 envio	 da	 proposta	 adequada	 ao	 último	 lance	 ofertado	 ou	 ao	 valor	 negociado,	 se	 for	 o	 caso,
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acompanhada	de	documentos	complementares,	quando	necessários.
5.5. Encerrada	 a	 etapa	 de	 negociação,	 se	 houver,	 o	 agente	 de	 contratação	 verificará	 se	 o	 fornecedor
provisoriamente	classificado	em	primeiro	lugar	atende	às	condições	de	participação	no	certame,	conforme	previsto	no
art.	14	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	legislação	correlata	e	nos	itens	2.3	e	seguintes	deste	Aviso,	especialmente	quanto	à
existência	de	sanção	que	impeça	a	participação	no	processo	de	Dispensa	Eletrônica	ou	a	futura	contratação,	mediante
a	consulta	aos	seguintes	cadastros:
5.5.1. SICAF;
5.5.2. Cadastro	Nacional	de	Empresas	Inidôneas	e	Suspensas	–	CEIS,
5.5.3. Cadastro	Nacional	de	Empresas	Punidas	–	CNEP	e
5.5.4. Lista	de	licitantes	inidôneos,	mantida	pelo	Tribunal	de	Contas	da	União	-	TCU.
5.6. A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	no	nome	e	no	CNPJ	da	empresa	fornecedora.
5.6.1. A	consulta	no	CEIS	quanto	às	sanções	previstas	na	Lei	nº	8.429,	de	1992,	também	ocorrerá	no	nome	e	no
CPF	do	sócio	majoritário	da	empresa	fornecedora,	se	houver,	por	força	do	art.	12	da	citada	lei.
5.7. Para	a	consulta	de	licitantes	pessoa	jurídica	poderá	haver	a	substituição	das	consultas	ao	CEIS,	CNEP	e
Lista	de	licitantes	inidôneos	pela	Consulta	Consolidada	de	Pessoa	Jurídica	do	TCU.
5.8. Caso	conste	na	Consulta	de	Situação	do	fornecedor	a	existência	de	Ocorrências	Impeditivas	Indiretas,	o
órgão	 diligenciará	 para	 verificar	 se	 houve	 fraude	 por	 parte	 das	 empresas	 apontadas	 no	 Relatório	 de	 Ocorrências
Impeditivas	Indiretas.	
5.8.1. A	tentativa	de	burla	será	verificada	por	meio	dos	vínculos	societários,	 linhas	de	 fornecimento	similares,
dentre	outros.
5.8.2. O	fornecedor	será	convocado	para	manifestação	previamente	a	uma	eventual	desclassificação.	
5.8.3. Constatada	 a	 existência	 de	 sanção,	 o	 fornecedor	 será	 reputado	 inabilitado,	 por	 falta	 de	 condição	 de
participação.
5.9. Caso	o	fornecedor	provisoriamente	classificado	em	primeiro	lugar	tenha	se	utilizado	de	algum	tratamento
favorecido	às	ME/EPPs	ou	tenha	se	valido	da	aplicação	da	margem	de	preferência,	o	gestor	verificará	se	o	fornecedor
faz	jus	ao	benefício	aplicado.
5.9.1. Caso	 o	 fornecedor	 não	 venha	 a	 comprovar	 o	 atendimento	dos	 requisitos	 para	 fazer	 jus	 ao	 benefício	 da
margem	de	preferência,	as	propostas	serão	reclassificadas,	para	fins	de	nova	aplicação	da	margem	de	preferência.
5.10. Verificadas	as	condições	de	participação,	o	gestor	examinará	a	proposta	classificada	em	primeiro	 lugar
quanto	à	adequação	ao	objeto	e	à	compatibilidade	do	preço	em	relação	ao	máximo	estipulado	para	contratação	neste
Aviso	de	Dispensa	Eletrônica	e	em	seus	anexos.
5.11. Será	desclassificada	a	proposta	vencedora	que:
5.11.1. contiver	vícios	insanáveis;
5.11.2. não	obedecer	às	especificações	técnicas	pormenorizadas	neste	aviso	ou	em	seus	anexos;
5.11.3. apresentar	 preços	 inexequíveis	 ou	 que	 permanecerem	 acima	 do	 preço	 máximo	 definido	 para	 a
contratação;
5.11.4. não	tiver	sua	exequibilidade	demonstrada,	quando	exigido	pela	Administração;
5.11.5. não	cumpra	os	critérios	de	aceitabilidade	de	preços	definidos	no	Termo	de	Referência;
5.11.6. apresentar	 desconformidade	 com	 quaisquer	 outras	 exigências	 deste	 aviso	 ou	 seus	 anexos,	 desde	 que
insanável.
5.12. Quando	o	fornecedor	não	conseguir	comprovar	que	possui	ou	possuirá	recursos	suficientes	para	executar
a	contento	o	objeto,	será	considerada	inexequível	a	proposta	de	preços	ou	menor	lance	que:
5.12.1. for	 insuficiente	 para	 a	 cobertura	 dos	 custos	 da	 contratação,	 apresente	 preços	 global	 ou	 unitários
simbólicos,	 irrisórios	ou	de	valor	zero,	 incompatíveis	com	os	preços	dos	 insumos	e	salários	de	mercado,	acrescidos
dos	respectivos	encargos,	ainda	que	o	ato	convocatório	da	dispensa	não	tenha	estabelecido	limites	mínimos,	exceto
quando	 se	 referirem	a	materiais	 e	 instalações	de	propriedade	do	próprio	 fornecedor,	para	os	quais	 ele	 renuncie	a
parcela	ou	à	totalidade	da	remuneração.
5.13. Se	 houver	 indícios	 de	 inexequibilidade	 da	 proposta	 de	 preço	 ou	 em	 caso	 da	 necessidade	 de
esclarecimentos	complementares,	poderão	ser	efetuadas	diligências,	para	que	a	empresa	comprove	a	exequibilidade
da	proposta.	
5.14. Erros	no	preenchimento	da	proposta	anexada	não	constituem	motivo	para	a	desclassificação.	A	proposta
poderá	ser	ajustada	pelo	fornecedor,	no	prazo	indicado	pelo	sistema,	desde	que	não	haja	majoração	do	preço.
5.14.1. A	proposta	anexada	poderá	ser	ajustada	pelo	fornecedor,	no	prazo	indicado	pelo	sistema,	desde	que	não
haja	majoração	do	preço.
5.14.1.1. O	ajuste	de	que	trata	o	dispositivo	anterior	se	limita	a	sanar	erros	ou	falhas	que	não	alterem	a	substância
das	propostas;
5.15. Para	fins	de	análise	da	proposta	quanto	ao	cumprimento	das	especificações	do	objeto,	poderá	ser	colhida
a	manifestação	escrita	do	setor	requisitante	do	serviço	ou	da	área	especializada	no	objeto.
5.16. Se	a	proposta	ou	lance	vencedor	for	desclassificado,	será	examinada	a	proposta	ou	lance	subsequente,	e,
assim	sucessivamente,	na	ordem	de	classificação.
5.17. Havendo	necessidade,	a	sessão	será	suspensa,	informando-se	no	“chat”	a	nova	data	e	horário	para	a	sua
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5.18. Encerrada	a	análise	quanto	à	aceitação	da	proposta,	se	iniciará	a	fase	de	habilitação,	observado	o	disposto
neste	Aviso	de	Dispensa	Eletrônica.	
	
6. DA	FASE	DE	HABILITAÇÃO
6.1. Os	documentos	a	serem	exigidos	para	fins	de	habilitação,	nos	termos	dos	arts.	62	a	70	da	Lei	nº	14.133,
de	2021,	que	serão	solicitados	do	fornecedor	mais	bem	classificado	da	fase	de	lances	são	os	seguintes:
6.2. Habilitação	jurídica:
6.2.0.1. Pessoa	física:	cédula	de	identidade	(RG)	ou	documento	equivalente	que,	por	força	de	lei,	tenha	validade
para	fins	de	identificação	em	todo	o	território	nacional;
6.2.0.2. Empresário	individual:	inscrição	no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis,	a	cargo	da	Junta	Comercial
da	respectiva	sede;
6.2.0.3. Microempreendedor	 Individual	 -	 MEI:	 Certificado	 da	 Condição	 de	 Microempreendedor	 Individual	 -
CCMEI,	 cuja	 aceitação	 ficará	 condicionada	 à	 verificação	 da	 autenticidade	 no	 sítio	 https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;
6.2.0.4. Sociedade	 empresária,	 sociedade	 limitada	 unipessoal	 –	 SLU	 ou	 sociedade	 identificada	 como	 empresa
individual	de	responsabilidade	limitada	-	EIRELI:	inscrição	do	ato	constitutivo,	estatuto	ou	contrato	social	no	Registro
Público	 de	 Empresas	 Mercantis,	 a	 cargo	 da	 Junta	 Comercial	 da	 respectiva	 sede,	 acompanhada	 de	 documento
comprobatório	de	seus	administradores;
6.2.0.5. Sociedade	 empresária	 estrangeira	 com	 atuação	 permanente	 no	 País:	 portaria	 de	 autorização	 de
funcionamento	no	Brasil,	publicada	no	Diário	Oficial	da	União	e	arquivada	na	Junta	Comercial	da	unidade	federativa
onde	 se	 localizar	 a	 filial,	 agência,	 sucursal	 ou	 estabelecimento,	 a	 qual	 será	 considerada	 como	 sua	 sede,	 conforme
Instrução	Normativa	DREI/ME	n.º	77,	de	18	de	março	de	2020;
6.2.0.6. Sociedade	 simples:	 inscrição	 do	 ato	 constitutivo	 no	Registro	 Civil	 de	 Pessoas	 Jurídicas	 do	 local	 de	 sua
sede,	acompanhada	de	documento	comprobatório	de	seus	administradores;
6.2.0.7. Filial,	 sucursal	 ou	 agência	 de	 sociedade	 simples	 ou	 empresária	 -	 inscrição	 do	 ato	 constitutivo	 da	 filial,
sucursal	ou	agência	da	sociedade	simples	ou	empresária,	respectivamente,	no	Registro	Civil	das	Pessoas	Jurídicas	ou
no	Registro	Público	de	Empresas	Mercantis	onde	opera,	com	averbação	no	Registro	onde	tem	sede	a	matriz;
6.3. Os	 documentos	 apresentados	 deverão	 estar	 acompanhados	 de	 todas	 as	 alterações	 ou	 da	 consolidação
respectiva.
6.3.1. ​Habilitações	fiscal,	social	e	trabalhista:
6.3.1.1. prova	de	inscrição	no	Cadastro	Nacional	da	Pessoa	Jurídica	(CNPJ);
6.3.1.2. prova	 de	 regularidade	 fiscal	 perante	 a	 Fazenda	Nacional,	mediante	 apresentação	 de	 certidão	 expedida
conjuntamente	pela	Secretaria	da	Receita	Federal	 do	Brasil	 (RFB)	 e	pela	Procuradoria-Geral	 da	Fazenda	Nacional
(PGFN),	 referente	a	 todos	os	créditos	 tributários	 federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União	 (DAU)	por	elas	administrados,
inclusive	 aqueles	 relativos	 à	 Seguridade	 Social,	 nos	 termos	 da	 Portaria	 Conjunta	 nº	 1.751,	 de	 02/10/2014,	 do
Secretário	da	Receita	Federal	do	Brasil	e	da	Procuradora-Geral	da	Fazenda	Nacional.
6.3.1.3. prova	de	regularidade	com	o	Fundo	de	Garantia	do	Tempo	de	Serviço	(FGTS);
6.3.1.4. declaração	 de	 que	 não	 emprega	 menor	 de	 18	 anos	 em	 trabalho	 noturno,	 perigoso	 ou	 insalubre	 e	 não
emprega	menor	 de	 16	 anos,	 salvo	menor,	 a	 partir	 de	 14	 anos,	 na	 condição	 de	 aprendiz,	 nos	 termos	 do	 artigo	 7°,
XXXIII,	da	Constituição;
6.3.1.5. prova	de	inexistência	de	débitos	inadimplidos	perante	a	Justiça	do	Trabalho,	mediante	a	apresentação	de
certidão	 negativa	 ou	 positiva	 com	 efeito	 de	 negativa,	 nos	 termos	 do	 Título	 VII-A	 da	 Consolidação	 das	 Leis	 do
Trabalho,	aprovada	pelo	Decreto-Lei	nº	5.452,	de	1º	de	maio	de	1943.
6.3.1.6. prova	 de	 inscrição	 no	 cadastro	 de	 contribuintes	 estadual/municipal/distrital,	 se	 houver,	 relativo	 ao
domicílio	ou	sede	do	fornecedor,	pertinente	ao	seu	ramo	de	atividade	e	compatível	com	o	objeto	contratual;
6.3.2. O	 fornecedor	 enquadrado	 como	 microempreendedor	 individual	 que	 pretenda	 auferir	 os	 benefícios	 do
tratamento	diferenciado	previstos	na	Lei	Complementar	n.	123,	de	2006,	estará	dispensado	da	prova	de	inscrição	nos
cadastros	de	contribuintes	estadual	e	municipal.
6.3.2.1. prova	de	regularidade	com	a	Fazenda	Estadual/Municipal	ou	Distrital	do	domicílio	ou	sede	do	fornecedor,
relativa	à	atividade	em	cujo	exercício	contrata	ou	concorre;
6.3.3. caso	o	fornecedor	seja	considerado	isento	dos	tributos	estaduais/municipais	ou	distritais	relacionados	ao
objeto,	deverá	comprovar	tal	condição	mediante	a	apresentação	de	certidão	ou	declaração	da	Fazenda	respectiva	do
seu	domicílio	ou	sede,	ou	por	meio	de	outro	documento	equivalente,	na	forma	da	respectiva	legislação	de	regência.
6.4. A	habilitação	dos	fornecedores	será	verificada	por	meio	do	SICAF,	nos	documentos	por	ele	abrangidos.
6.4.1. É	 dever	 do	 fornecedor	 atualizar	 previamente	 as	 comprovações	 constantes	 do	 SICAF	 para	 que	 estejam
vigentes	 na	 data	 da	 abertura	 da	 sessão	 pública,	 ou	 encaminhar,	 quando	 solicitado,	 a	 respectiva	 documentação
atualizada.
6.4.2. O	 descumprimento	 do	 subitem	 acima	 implicará	 a	 inabilitação	 do	 fornecedor,	 exceto	 se	 a	 consulta	 aos
sítios	eletrônicos	oficiais	emissores	de	certidões	lograr	êxito	em	encontrar	a(s)	certidão(ões)	válida(s).
6.5. Quando	permitida	a	participação	de	empresas	estrangeiras	que	não	funcionem	no	País,	as	exigências	de
habilitação	serão	atendidas	mediante	documentos	equivalentes,	inicialmente	apresentados	em	tradução	livre.
6.6. Na	hipótese	de	o	vencedor	ser	empresa	estrangeira	que	não	funcione	no	País,	para	fins	de	assinatura	do
contrato	ou	da	ata	de	registro	de	preços,	os	documentos	exigidos	para	a	habilitação	serão	 traduzidos	por	 tradutorCompras: Aviso de Dispensa Eletrônica nº 45/2026 (5710774)         SEI 23064.022626/2026-75 / pg. 6
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juramentado	no	País	e	apostilados	nos	termos	do	disposto	no	Decreto	nº	8.660,	de	29	de	janeiro	de	2016,	ou	de	outro
que	venha	a	substituí-lo,	ou	consularizados	pelos	respectivos	consulados	ou	embaixadas.
6.7. Quando	permitida	a	participação	de	consórcio	de	empresas,	a	habilitação	 técnica,	quando	exigida,	 será
feita	por	meio	do	somatório	dos	quantitativos	de	cada	consorciado	e,	para	efeito	de	habilitação	econômico-financeira,
quando	exigida,	será	observado	o	somatório	dos	valores	de	cada	consorciado.
6.8. Na	hipótese	de	necessidade	de	envio	de	documentos	complementares,	indispensáveis	à	confirmação	dos	já
apresentados	 para	 a	 habilitação,	 ou	 de	 documentos	 não	 constantes	 do	 SICAF,	 o	 fornecedor	 será	 convocado	 a
encaminhá-los,	em	formato	digital,	por	meio	do	sistema,	no	prazo	de	4	(quatro)	horas,	sob	pena	de	inabilitação.
6.9. Somente	haverá	a	necessidade	de	comprovação	do	preenchimento	de	 requisitos	mediante	apresentação
dos	documentos	originais	não-digitais	quando	houver	dúvida	em	relação	à	integridade	do	documento	digital.
6.10. Não	 serão	 aceitos	 documentos	 de	 habilitação	 com	 indicação	 de	 CNPJ/CPF	 diferentes,	 salvo	 aqueles
legalmente	permitidos.
6.11. Se	o	fornecedor	for	a	matriz,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	matriz,	e	se	o	fornecedor	for
a	filial,	todos	os	documentos	deverão	estar	em	nome	da	filial,	exceto	para	atestados	de	capacidade	técnica,	e	no	caso
daqueles	documentos	que,	pela	própria	natureza,	comprovadamente,	forem	emitidos	somente	em	nome	da	matriz.
6.12. Serão	aceitos	registros	de	CNPJ	de	fornecedor	matriz	e	filial	com	diferenças	de	números	de	documentos
pertinentes	ao	CND	e	ao	CRF/FGTS,	quando	for	comprovada	a	centralização	do	recolhimento	dessas	contribuições.
6.13. O	 fornecedor	 provisoriamente	 vencedor	 em	 um	 item,	 que	 estiver	 concorrendo	 em	 outro	 item,	 ficará
obrigado	a	comprovar	os	requisitos	de	habilitação	cumulativamente,	 isto	é,	somando	as	exigências	do	 item	em	que
venceu	às	do	item	em	que	estiver	concorrendo,	e	assim	sucessivamente,	sob	pena	de	inabilitação,	além	da	aplicação
das	sanções	cabíveis.
6.14. Havendo	necessidade	de	analisar	minuciosamente	os	documentos	exigidos,	a	sessão	será	suspensa,	sendo
informada	a	nova	data	e	horário	para	a	sua	continuidade.
6.15. Será	inabilitado	o	fornecedor	que	não	comprovar	sua	habilitação,	seja	por	não	apresentar	quaisquer	dos
documentos	exigidos,	ou	apresentá-los	em	desacordo	com	o	estabelecido	neste	Aviso	de	Contratação	Direta.
6.15.1. Na	hipótese	de	o	fornecedor	não	atender	às	exigências	para	a	habilitação,	o	órgão	ou	entidade	examinará
a	proposta	 subsequente,	 e	 assim	 sucessivamente,	 na	 ordem	de	 classificação,	 até	 a	 apuração	de	uma	proposta	que
atenda	às	especificações	do	objeto	e	as	condições	de	habilitação
6.16. Constatado	o	atendimento	às	exigências	de	habilitação,	o	fornecedor	será	habilitado.
	

7. DA	CONTRATAÇÃO
7.1. Após	a	homologação	e	adjudicação,	caso	se	conclua	pela	contratação,	será	emitida	Nota	de	Empenho	de
Despesa.
7.2. O	adjudicatário	terá	o	prazo	de	05	(cinco)	dias	úteis,	contados	a	partir	da	data	de	sua	convocação,	para
aceitar	a	Nota	de	Empenho,	sob	pena	de	decair	do	direito	à	contratação,	sem	prejuízo	das	sanções	previstas	neste
Aviso	de	Dispensa	Eletrônica.
7.2.1. O	Aceite	da	Nota	de	Empenho,	emitida	ao	fornecedor	adjudicado,	implica	o	reconhecimento	de	que:
7.2.1.1. A	 referida	 Nota	 de	 Empenho	 está	 substituindo	 o	 contrato,	 aplicando-se	 à	 relação	 de	 negócios	 ali
estabelecida	as	disposições	da	Lei	nº	14.133,	de	2021;
7.2.1.2. A	contratada	se	vincula	à	sua	proposta	e	às	previsões	contidas	neste	Aviso	de	Dispensa	e	seus	anexos;
7.2.1.3. A	contratada	reconhece	que	as	hipóteses	de	rescisão	são	aquelas	previstas	nos	artigos	137	e	138	da	Lei	nº
14.133,	de	2021	e	reconhece	os	direitos	da	Administração	previstos	nos	artigos	137	a	139	da	mesma	Lei.
7.3. O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	o	estabelecido	no	Termo	de	Referencia.
7.4. No	aceite	da	Nota	de	Empenho	será	exigida	a	comprovação	das	condições	de	habilitação	e	contratação
consignadas	neste	aviso,	que	deverão	ser	mantidas	pelo	fornecedor	durante	a	vigência	do	contrato.
	
8. INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
8.1. Comete	infração	administrativa	o	fornecedor	que	cometer	quaisquer	das	infrações	previstas	no	art.	155	da
Lei	nº	14.133,	de	2021,	quais	sejam:
8.1.1. dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato;
8.1.2. dar	causa	à	inexecução	parcial	do	contrato	que	cause	grave	dano	à	Administração,	ao	funcionamento	dos
serviços	públicos	ou	ao	interesse	coletivo;
8.1.3. dar	causa	à	inexecução	total	do	contrato;
8.1.4. deixar	de	entregar	a	documentação	exigida	para	o	certame;
8.1.5. não	manter	a	proposta,	salvo	em	decorrência	de	fato	superveniente	devidamente	justificado;
8.1.6. não	celebrar	o	contrato	ou	não	entregar	a	documentação	exigida	para	a	contratação,	quando	convocado
dentro	do	prazo	de	validade	de	sua	proposta;
8.1.7. ensejar	o	retardamento	da	execução	ou	da	entrega	do	objeto	da	licitação	sem	motivo	justificado;
8.1.8. apresentar	declaração	ou	documentação	falsa	exigida	para	o	certame	ou	prestar	declaração	falsa	durante
a	dispensa	eletrônica	ou	a	execução	do	contrato;
8.1.9. fraudar	a	dispensa	eletrônica	ou	praticar	ato	fraudulento	na	execução	do	contrato;Compras: Aviso de Dispensa Eletrônica nº 45/2026 (5710774)         SEI 23064.022626/2026-75 / pg. 7
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8.1.10. comportar-se	de	modo	inidôneo	ou	cometer	fraude	de	qualquer	natureza;
8.2. Considera-se	comportamento	inidôneo,	entre	outros:
8.2.1. a	 declaração	 falsa	 quanto	 às	 condições	 de	 participação,	 quanto	 ao	 enquadramento	 como	ME/EPP	 ou	 o
conluio	entre	os	fornecedores,	em	qualquer	momento	da	dispensa,	mesmo	após	o	encerramento	da	fase	de	lances.
8.2.2. praticar	atos	ilícitos	com	vistas	a	frustrar	os	objetivos	deste	certame.
8.2.3. praticar	ato	lesivo	previsto	no	art.	5º	da	Lei	nº	12.846,	de	1º	de	agosto	de	2013.
8.3. O	 fornecedor	 que	 cometer	 qualquer	 das	 infrações	 discriminadas	 nos	 subitens	 anteriores	 ficará	 sujeito,
sem	prejuízo	da	responsabilidade	civil	e	criminal,	às	seguintes	sanções:
8.4. Advertência	 pela	 falta	 do	 subitem	8.5.1	 deste	 Aviso	 de	Dispensa	Eletrônica,	 quando	 não	 se	 justificar	 a
imposição	de	penalidade	mais	grave;
8.5. Multa	entre	0,5%	e	30%	sobre	o	valor	estimado	do(s)	item(s)	prejudicado(s)	pela	conduta	do	fornecedor,
por	qualquer	das	infrações	dos	subitens	8.5.1	a	8.5.12;
8.6. Impedimento	de	licitar	e	contratar	no	âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	do	ente	federativo
que	tiver	aplicado	a	sanção,	pelo	prazo	máximo	de	03	(três)	anos,	nos	casos	dos	subitens	8.5.2	a	8.5.7	deste	Aviso	de
Dispensa	Eletrônica,	quando	não	se	justificar	a	imposição	de	penalidade	mais	grave;
8.7. Declaração	de	inidoneidade	para	licitar	ou	contratar,	que	impedirá	o	responsável	de	licitar	ou	contratar	no
âmbito	da	Administração	Pública	direta	e	indireta	de	todos	os	entes	federativos,	pelo	prazo	mínimo	de	03	(três)	anos	e
máximo	 de	 06	 (seis)	 anos,	 nos	 casos	 dos	 subitens	 8.5.8	 a	 8.5.12,	 bem	 como	 nos	 demais	 casos	 que	 justifiquem	 a
imposição	da	penalidade	mais	grave;
8.8. A	aplicação	das	sanções	previstas	neste	Aviso	de	Contratação	Direta	não	exclui,	em	hipótese	alguma,	a
obrigação	de	reparação	integral	do	dano	causado	à	Contratante.
8.9. Todas	as	sanções	previstas	neste	Aviso	poderão	ser	aplicadas	cumulativamente	com	a	multa.
8.10. Antes	da	aplicação	da	multa,	será	 facultada	a	defesa	do	 interessado	no	prazo	de	15	(quinze)	dias	úteis,
contado	da	data	de	sua	intimação.
8.11. Se	a	multa	aplicada	e	as	 indenizações	cabíveis	 forem	superiores	ao	valor	do	pagamento	eventualmente
devido	pelo	Contratante	ao	Contratado,	além	da	perda	desse	valor,	a	diferença	será	descontada	da	garantia	prestada
ou	será	cobrada	judicialmente.
8.12. Previamente	ao	encaminhamento	à	cobrança	 judicial,	a	multa	poderá	ser	recolhida	administrativamente
no	 prazo	 máximo	 de	 10	 (dez)	 dias,	 a	 contar	 da	 data	 do	 recebimento	 da	 comunicação	 enviada	 pela	 autoridade
competente.
8.13. A	aplicação	das	sanções	realizar-se-á	em	processo	administrativo	que	assegure	o	contraditório	e	a	ampla
defesa	ao	Contratado,	observando-se	o	procedimento	previsto	no	caput	e	parágrafos	do	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de
2021,	 para	 as	 penalidades	 de	 impedimento	 de	 licitar	 e	 contratar	 e	 de	 declaração	 de	 inidoneidade	 para	 licitar	 ou
contratar.
8.14. Na	aplicação	das	sanções	serão	considerados:
8.14.1. a	natureza	e	a	gravidade	da	infração	cometida;
8.14.2. as	peculiaridades	do	caso	concreto;
8.14.3. as	circunstâncias	agravantes	ou	atenuantes;
8.14.4. os	danos	que	dela	provierem	para	o	Contratante;	e
8.14.5. a	 implantação	 ou	 o	 aperfeiçoamento	 de	 programa	 de	 integridade,	 conforme	 normas	 e	 orientações	 dos
órgãos	de	controle.
8.15. Os	atos	previstos	como	infrações	administrativas	na	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	em	outras	leis	de	licitações
e	 contratos	 da	Administração	 Pública	 que	 também	 sejam	 tipificados	 como	 atos	 lesivos	 na	 Lei	 nº	 12.846,	 de	 1º	 de
agosto	 de	 2013,	 serão	 apurados	 e	 julgados	 conjuntamente,	 nos	mesmos	 autos,	 observados	 o	 rito	 procedimental	 e
autoridade	competente	definidos	na	referida	Lei.
8.16. A	 personalidade	 jurídica	 do	Contratado	 poderá	 ser	 desconsiderada	 sempre	 que	 utilizada	 com	abuso	 do
direito	 para	 facilitar,	 encobrir	 ou	 dissimular	 a	 prática	 dos	 atos	 ilícitos	 previstos	 neste	 Contrato	 ou	 para	 provocar
confusão	patrimonial,	 e,	 nesse	 caso,	 todos	 os	 efeitos	das	 sanções	 aplicadas	 à	pessoa	 jurídica	 serão	 estendidos	 aos
seus	administradores	e	sócios	com	poderes	de	administração,	à	pessoa	 jurídica	sucessora	ou	à	empresa	do	mesmo
ramo	com	relação	de	coligação	ou	controle,	de	fato	ou	de	direito,	com	o	Contratado,	observados,	em	todos	os	casos,	o
contraditório,	a	ampla	defesa	e	a	obrigatoriedade	de	análise	jurídica	prévia.
8.17. O	Contratante	deverá,	no	prazo	máximo	15	(quinze)	dias	úteis,	contado	da	data	de	aplicação	da	sanção,
informar	e	manter	atualizados	os	dados	relativos	às	sanções	por	ele	aplicadas,	para	fins	de	publicidade	no	Cadastro
Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 (CEIS)	 e	 no	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Punidas	 (CNEP),
instituídos	no	âmbito	do	Poder	Executivo	Federal.	
8.18. As	sanções	de	 impedimento	de	 licitar	e	contratar	e	declaração	de	 inidoneidade	para	 licitar	ou	contratar
são	passíveis	de	reabilitação	na	forma	do	art.	163	da	Lei	nº	14.133,	de	2021.
8.19. As	sanções	por	atos	praticados	no	decorrer	da	contratação	estão	previstas	nos	anexos	a	este	Aviso.
	
9. DAS	DISPOSIÇÕES	GERAIS
9.1. No	caso	de	todos	os	fornecedores	restarem	desclassificados	ou	inabilitados	(procedimento	fracassado),	a
Administração	poderá:
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9.1.1. republicar	o	presente	aviso	com	uma	nova	data;
9.1.2. valer-se,	 para	 a	 contratação,	 de	 proposta	 obtida	 na	 pesquisa	 de	 preços	 que	 serviu	 de	 base	 ao
procedimento,	 se	 houver,	 privilegiando-se	 os	 menores	 preços,	 sempre	 que	 possível,	 e	 desde	 que	 atendidas	 às
condições	de	habilitação	exigidas.
9.1.3. No	caso	do	subitem	anterior,	a	contratação	será	operacionalizada	fora	deste	procedimento.
9.2. Fixar	prazo	para	que	possa	haver	adequação	das	propostas	ou	da	documentação	de	habilitação,	conforme
o	caso.
9.3. As	 providências	 dos	 subitens	 9.1.1	 e	 9.1.2	 acima	 também	 poderão	 ser	 utilizadas	 se	 não	 houver	 o
comparecimento	de	quaisquer	fornecedores	interessados	(procedimento	deserto).
9.4. Havendo	 a	 necessidade	 de	 realização	 de	 ato	 de	 qualquer	 natureza	 pelos	 fornecedores,	 cujo	 prazo	 não
conste	 deste	 Aviso	 de	 Dispensa	 Eletrônica,	 deverá	 ser	 atendido	 o	 prazo	 indicado	 pelo	 agente	 competente	 da
Administração	na	respectiva	notificação.
9.5. Caberá	ao	 fornecedor	acompanhar	as	operações,	 ficando	responsável	pelo	ônus	decorrente	da	perda	do
negócio	diante	da	inobservância	de	quaisquer	mensagens	emitidas	pela	Administração	ou	de	sua	desconexão.
9.6. Não	havendo	expediente	ou	ocorrendo	qualquer	fato	superveniente	que	impeça	a	realização	do	certame
na	data	marcada,	a	sessão	será	automaticamente	transferida	para	o	primeiro	dia	útil	subsequente,	no	mesmo	horário
anteriormente	estabelecido,	desde	que	não	haja	comunicação	em	contrário.
9.7. Os	 horários	 estabelecidos	 na	 divulgação	 deste	 procedimento	 e	 durante	 o	 envio	 de	 lances	 observarão	 o
horário	 de	 Brasília-DF,	 inclusive	 para	 contagem	 de	 tempo	 e	 registro	 no	 Sistema	 e	 na	 documentação	 relativa	 ao
procedimento.
9.8. No	 julgamento	 das	 propostas	 e	 da	 habilitação,	 a	 Administração	 poderá	 sanar	 erros	 ou	 falhas	 que	 não
alterem	 a	 substância	 das	 propostas,	 dos	 documentos	 e	 sua	 validade	 jurídica,	 mediante	 despacho	 fundamentado,
registrado	em	ata	e	acessível	a	todos,	atribuindo-lhes	validade	e	eficácia	para	fins	de	habilitação	e	classificação.
9.9. As	 normas	 disciplinadoras	 deste	Aviso	 de	Dispensa	Eletrônica	 serão	 sempre	 interpretadas	 em	 favor	 da
ampliação	da	disputa	entre	os	interessados,	desde	que	não	comprometam	o	interesse	da	Administração,	o	princípio	da
isonomia,	a	finalidade	e	a	segurança	da	contratação.
9.10. Os	 fornecedores	 assumem	 todos	 os	 custos	 de	 preparação	 e	 apresentação	 de	 suas	 propostas	 e	 a
Administração	 não	 será,	 em	 nenhum	 caso,	 responsável	 por	 esses	 custos,	 independentemente	 da	 condução	 ou	 do
resultado	do	processo	de	contratação.
9.11. Em	caso	de	divergência	entre	disposições	deste	Aviso	de	Dispensa	Eletrônica	e	de	seus	anexos	ou	demais
peças	que	compõem	o	processo,	prevalecerá	as	deste	Aviso.
9.12. Da	sessão	pública	será	divulgada	Ata	no	sistema	eletrônico.
9.13. Fica	eleito	o	Foro	da	Justiça	Federal	em	Toledo/PR,	Seção	Judiciária	de	Toledo/PR	–	Justiça	Federal	para
dirimir	os	litígios	que	decorrerem	da	execução	deste	Aviso	de	Dispensa	Eletrônica	e	seus	anexos	que	não	possam	ser
compostos	pela	conciliação,	conforme	art.	92,	§1º,	da	Lei	nº	14.133/21.
9.14. O	Aviso	de	Dispensa	Eletrônica	-	Contratação	Direta	e	seus	anexos	estão	disponíveis,	na	íntegra,	no	Portal
Nacional	 de	 Contratações	 Públicas	 (PNCP),	 e	 também	 poderão	 ser	 lidos	 e/ou	 obtidos	 pelo	 e-mail	 demap-
td@utfpr.edu.br,	em	dias	úteis,	no	horário	de	Brasília	-	DF	das	08:00	horas	às	12:00	horas	e	das	13:00	horas	às	17:00
horas,	mesmo	endereço	e	período	no	qual	os	autos	do	processo	administrativo	permanecerão	com	vista	franqueada
aos	interessados.
9.15. Integram	este	Aviso	de	Dispensa	Eletrônica,	para	todos	os	fins	e	efeitos,	os	seguintes	anexos:
ANEXO	I	–	Termo	de	Referência;​
APÊNDICE	do	ANEXO	I	-	Estudo	Técnico	Preliminar;
ANEXO	II	-	Modelo	da	Proposta	de	Preços;
ANEXO	III	-	Modelo	de	Declaração	de	Vistoria	ou	Renúncia	à	Vistoria.
	
Toledo/PR,	19	de	maio	de	2026.

	
Agente	de	Contratação

(Assinatura	eletrônica	da	autoridade	competente)

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	RAFAEL	PEDRINI,	AGENTE	DE	CONTRATAÇÃO,
em	(at)	19/05/2026,	às	10:41,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil	time),	com	fundamento	no
(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

A	 autenticidade	 deste	 documento	 pode	 ser	 conferida	 no	 site	 (The	 authenticity	 of	 this	 document	 can	 be	 checked	 on	 the	 website)
https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	 informando	 o	 código	 verificador
(informing	the	verification	code)	5710774	e	o	código	CRC	(and	the	CRC	code)	8CE6F516.
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Ministério	da	Educação
​UNIVERSIDADE	TECNOLÓGICA	FEDERAL	DO	PARANÁ

COORD.	DE	GESTAO	DE	RECURSOS	HUMANOS	-TD
	

TERMO	DE	REFERÊNCIA

SERVIÇOS	SEM	DEDICAÇÃO	EXCLUSIVA	DE	MÃO	DE	OBRA	–	CONTRATAÇÃO
DIRETA

	
	
1.	CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO
	
1.1	 Contratação	 de	 serviços	 de	 empresa	 especializada	 em	 cursos	 de	 capacitação	 presencial	 in	 loco,	 aos	 servidores	 para	 utilização	 de
Equipamentos	de	Proteção	 Individual	 (EPI)	no	âmbito	dos	 laboratórios	do	Campus	Toledo	e	Santa	Helena	da	Universidade	Tecnológica	Federal	do
Paraná,	nos	termos	da	tabela	abaixo,	conforme	condições	e	exigências	estabelecidas	neste	instrumento.

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER
UNIDADE
DE
MEDIDA

QUANTIDADE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

1

Contratação	 de
serviços	 de
empresa
especializada	 em
cursos	 de
capacitação
presencial	 in	 loco
-	 Campus	 Toledo
PR

20230 Unitário 1 3.800,00

5.650,00

2

Contratação	 de
serviços	 de
empresa
especializada	 em
cursos	 de
capacitação
presencial	 in	 loco
-	 Campus	 Santa
Helena	PR

20230 Unitário 1 1.850,00

	
1.2	O(s)	serviços)	objeto	desta	contratação	são	caracterizados	como	comuns,	conforme	justificativa	constante	do	Estudo
Técnico	Preliminar.
1.3	A	prestação	dos	serviços	não	gera	vínculo	empregatício	entre	os	empregados	da	CONTRATADA	e	a	Administração
CONTRATANTE,	vedando-se	qualquer	relação	entre	estes	que	caracterize	pessoalidade	e	subordinação	direta.
1.4		O	valor	estimado	para	realização	dos	cursos	nos	Campi	Toledo	e	Santa	Helena,	são	respectivamente:	R$	3.800,00	e
R$	1.850,00.	Ressalto	que	neste	valor	deve	estar	contemplada	a	despesa	de	deslocamento	da	empresa	vencedora	do
certame.
	
2.	FUNDAMENTAÇÃO	E	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO
2.1	 A	 Fundamentação	 da	 Contratação	 e	 de	 seus	 quantitativos	 encontra-se	 pormenorizada	 em	 tópico	 específico	 dos
Estudos	Técnicos	Preliminares,	apêndice	deste	Termo	de	Referência.
2.1	 O	 objeto	 da	 contratação	 está	 previsto	 no	 Plano	 de	 Contratações	 Anual	 2026,	 conforme	 consta	 das	 informações
básicas	desse	Termo	de	Referência.

Id	do	item	no	PCA:	3
Classe/Grupo:	911	-	SERVIÇOS	ADMINISTRATIVOS	DO	GOVERNO
Identificador	da	Futura	Contratação:	153029-31/2025
Id	pca	PNCP:	75101873000190-0-000005/2025
Data	de	publicação	no	PNCP:	06/05/2024
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3.	 DESCRIÇÃO	 DA	 SOLUÇÃO	 COMO	 UM	 TODO	 CONSIDERADO	 O	 CICLO	 DE	 VIDA	 DO	 OBJETO	 E
ESPECIFICAÇÃO	DO	PRODUTO
3.1	 A	 descrição	 da	 solução	 como	 um	 todo	 se	 encontra	 pormenorizada	 em	 tópico	 específico	 dos	 Estudos	 Técnicos
Preliminares,	apêndice	deste	Termo	de	Referência.
	
4.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO
	
Sustentabilidade
	
4.1	 Além	 dos	 critérios	 de	 sustentabilidade	 eventualmente	 inseridos	 na	 descrição	 do	 objeto,	 devem	 ser	 atendidos	 os
seguintes	requisitos,	se	aplicáveis,	que	se	baseiam	no	Guia	Nacional	de	Contratações	Sustentáveis:
4.2	 Promover	 a	 eficiência	 na	 utilização	 de	 recursos	 naturais	 como	 água	 e	 energia,	 enfatizando	 aos	 colaboradores	 a
consciência	de	hábitos	sustentáveis,	como	apagar	as	luzes	ao	sair	do	ambiente,	uso	racional	de	água,	equipamentos	de
ar	 condicionado,	 redução	 de	 número	 de	 impressões	 em	 papel,	 correta	 disposição	 de	 resíduos	 a	 ser	 descartado,	 e
outros;
4.3	Promover	a	geração	de	empregos,	dando	preferência,	sempre	que	possível	à	mão	de	obra	local
4.4	Dar	preferência	para	materiais,	tecnologias	e	matérias-primas	de	origem	local;	
4.5	Zelar	pelo	patrimônio	material	 (construções,	 lugares,	obras	de	arte,	objetos	e	documentos	de	 importância	para	a
cultura);
4.6	 A	 relação	 entre	 a	 inclusão	 da	 pessoa	 com	 deficiência	 e	 a	 sustentabilidade	 está	 presente	 nos	 Objetivos	 do
Desenvolvimento	Sustentável	(ODS).	O	documento	que	traz	esses	objetivos	é	a	Agenda	2030,	composta	de	17	Objetivos
e	169	metas,	sendo	que	vários	deles	falam	da	inclusão	da	pessoa	com	deficiência	em	suas	metas	e	indicadores;
4.7	A	 acessibilidade	 com	parte	 dos	 critérios	 de	 sustentabilidade	 é	 definida	 como	um	princípio-direito	 da	Convenção
sobre	os	Direitos	das	Pessoas	com	Deficiência,	sendo	o	objetivo	deste	processo,	auxiliar	pessoas	com	deficiência,	a	ter
acesso	 irrestrito	aos	serviços	que	a	Instituição	proporciona,	eliminando	as	barreiras	de	comunicação	e	 informação,	e
também	físicas	impostas	pela	falta	de	condições,	principalmente	econômicas:

"(...)	 sendo	 princípio-direito	 obriga	 os	 Estados	 à	 sua	 implementação	 como	 garantia	 fundamental,	 extremamente	 relevante
para	a	concretização	dos	direitos	humanos	das	pessoas	com	deficiência."

Subcontratação
	
4.8	Não	é	admitida	a	subcontratação	do	objeto	contratual
	
Assuntos	a	serem	abordados	na	capacitação:
-	Abafador,	Protetor	auditivo	tipo	concha	de	alta	atenuação	de	ruído;
-	Avental	de	segurança	confeccionado	em	raspa	de	couro;
-	Avental	de	segurança	confeccionado	em	raspa	de	couro;
-	Bota	de	Segurança	(par);
-	Botina/Calçado	de	segurança	para	proteção	elétrica	(baixa	tensão	até	500V	em	ambiente	seco);
-	Capacete	de	segurança	classe	B,	tipo	II,	com	casco	de	aba	frontal,	em	polietileno	de	alta	densidade;
-	Chuveiro	e	lava-	olhos	com	crivo	[chuveiro],	bacia	[lava-	olhos]	;
-	Filtro	químico	classe	1	específico	para	proteção	contra	formaldeído	e	vapores	orgânicos.;
-	Filtro	químico	classe	1	do	tipo	VOGA	(Vapores	Orgânicos	e	Gases	Ácidos);
-	Filtro	combinado	para	vapores	orgânicos,	gases	ácidos,	amônia,	metilamina	e	formaldeído,	com	proteção	integrada
contra	partículas	classe	P3	(PFF3);
-Jalecos	de	proteção;
-Luvas	(anticorte	em	malha	de	aço,	látex	não	cirúrgico,	de	segurança,	dentre	outras);
-	Mangote	de	segurança	confeccionada	em	raspa;
-	Máscara	De	Proteção	(Tipo	N95,	contra	gases,	de	solda,	filtrante	Pff,	dentre	outras);
-	Óculos	de	proteção	(solda	oxiacetilênica,	para	ambientes	de	cultivo	(LED	Grow),	de	segurança	modelo	Ampla	Visão,
dentre	outros);
	-	Perneira	De	Segurança	Em	Couro	Com	Talas	De	Pvc,	Joelheira,	Metatarso	E	Fechamento	Em	Velcro).
	
	
5.	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO
Condições	de	execução
5.1	A	execução	do	objeto	seguirá	a	seguinte	dinâmica:
5.1.1	Início	estimado	da	execução	do	objeto:	2ª	semana	de	agosto	de	2026;
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UTFPR	Toledo:	Endereço:	R.	Cristo	Rei,	19	-	Vila	Becker,	Toledo	-	PR,	85902-490,	contato:	cogerh-td@utfpr.edu.br;

UTFPR	Santa	Helena:	Endereço:	Prolongamento	da	Rua	Cerejeira,	s/n	Bairro	-	São	Luiz,	Santa	Helena	-	PR,	85892-000,	contato:	cogerh-sh@utfpr.edu.br.

	
6.	INFRAÇÕES	E	SANÇÕES	ADMINISTRATIVAS
6.1	A	CONTRATADA	estará	sujeita	às	penalidades	por	inexecução	contratual	de	acordo	com	os	dispositivos	na	Lei	nº
14.133	de	2021.
	
7.		CRITÉRIOS	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO
7.1	A	avaliação	da	execução	do	objeto	utilizará	o	Instrumento	de	Medição	de	Resultado	(IMR).
7.2	 Será	 indicada	 a	 retenção	 ou	 glosa	 no	 pagamento,	 proporcional	 à	 irregularidade	 verificada,	 sem	 prejuízo	 das
sanções	cabíveis,	caso	se	constate	que	o	Contratado:
7.3	não	produziu	os	resultados	acordados,
7.4	deixou	de	executar,	ou	não	executou	com	a	qualidade	mínima	exigida	as	atividades	contratadas;	
7.5	A	utilização	do	IMR	não	impede	a	aplicação	concomitante	de	outros	mecanismos	para	a	avaliação	da	prestação	dos
serviços.
	
Recebimento
7.6	Os	serviços	serão	recebidos	provisoriamente,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias,	pelos	fiscais	mediante	termos	detalhados,
quando	verificado	o	cumprimento	das	exigências	de	caráter	técnico	e	administrativo.
7.7	 O	 prazo	 para	 recebimento	 provisório	 será	 contado	 do	 recebimento	 de	 comunicação	 de	 cobrança	 oriunda	 do
Contratado	com	a	comprovação	da	prestação	dos	serviços	a	que	se	referem	a	parcela	a	ser	paga.
7.8	O	fiscal	técnico	do	contrato	realizará	o	recebimento	provisório	do	objeto	do	contrato	mediante	termo	detalhado	que
comprove	o	cumprimento	das	exigências	de	caráter	técnico.
7.9	 O	 fiscal	 administrativo	 do	 contrato	 realizará	 o	 recebimento	 provisório	 do	 objeto	 do	 contrato	 mediante	 termo
detalhado	que	comprove	o	cumprimento	das	exigências	de	caráter	administrativo.
7.10	O	 fiscal	 setorial	do	 contrato,	quando	houver,	 realizará	o	 recebimento	provisório	 sob	o	ponto	de	vista	 técnico	e
administrativo;
7.11	 Para	 efeito	 de	 recebimento	 provisório,	 será	 considerado	 para	 fins	 de	 faturamento	 o	 período	 de	 5	 (cinco)	 dias
contados	 a	 partir	 do	 envio	 dos	 comprovantes	 de	 pagamento	 do	 mês	 anterior	 ao	 mês	 da	 competência	 apurada.	 Os
comprovantes	analisados	são	sempre	do	mês	anterior	ao	da	competência	apurada	pelo	 fato	de	que	há	comprovantes
que	o	pagamento	só	se	efetiva	depois	da	primeira	quinzena,	o	que	atrasaria	demasiadamente	a	medição.
7.12	Ao	final	de	cada	período/evento	de	faturamento:
7.13	o	 fiscal	 técnico	 técnico	do	contrato	deverá	apurar	o	 resultado	das	avaliações	da	execução	do	objeto	e,	 se	 for	o
caso,	a	análise	do	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	serviços	realizados	em	consonância	com	os	 indicadores
previstos	 no	 ato	 convocatório,	 que	 poderá	 resultar	 no	 redimensionamento	 de	 valores	 a	 serem	 pagos	 à	 contratada,
registrando	em	relatório	a	ser	encaminhado	ao	gestor	do	contrato;
7.14	 o	 fiscal	 administrativo	 deverá	 verificar	 a	 efetiva	 realização	 dos	 dispêndios	 concernentes	 aos	 salários	 e	 às
obrigações	 trabalhistas,	 previdenciárias	 e	 com	 o	 FGTS	 do	mês	 anterior,	 dentre	 outros,	 emitindo	 relatório	 que	 será
encaminhado	ao	gestor	do	contrato.
7.15	Será	considerado	como	ocorrido	o	 recebimento	provisório	com	a	entrega	do	TCRP	 -	Termo	Circunstanciado	de
Recebimento	Provisório	conforme	modelo	padrão	do	manual	de	fiscalização	da	UTFPR,	ou	em	havendo	mais	de	um	a
ser	feito,	com	a	entrega	do	último.
7.16	O	Contratado	fica	obrigado	a	reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	todo	ou	em
parte,	o	objeto	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	incorreções	resultantes	da	execução	ou	materiais	empregados,
cabendo	à	fiscalização	não	atestar	a	última	e/ou	única	medição	de	serviços	até	que	sejam	sanadas	todas	as	eventuais
pendências	que	possam	vir	a	ser	apontadas	no	recebimento	provisório.
7.17	O	gestor	do	contrato	não	efetuará	o	ateste	da	última	e/ou	única	medição	de	serviços	até	que	sejam	sanadas	todas
as	eventuais	pendências	que	possam	vir	a	ser	apontadas	no	recebimento	provisório.
7.18	O	 recebimento	 provisório	 também	 ficará	 sujeito,	 quando	 cabível,	 à	 conclusão	 de	 todos	 os	 testes	 de	 campo	 e	 à
entrega	dos	Manuais	e	Instruções	exigíveis.
7.19	Os	serviços	poderão	ser	rejeitados,	no	todo	ou	em	parte,	quando	em	desacordo	com	as	especificações	constantes
neste	Termo	de	Referência	e	na	proposta,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.
7.20	 Quando	 a	 fiscalização	 for	 exercida	 por	 um	 único	 servidor,	 o	 TCRP	 -	 Termo	 Circunstanciado	 de	 Recebimento
Provisório	deverá	conter	o	registro,	a	análise	e	a	conclusão	acerca	das	ocorrências	na	execução	do	contrato,	em	relação
à	fiscalização	técnica	e	administrativa	e	demais	documentos	que	julgar	necessários,	devendo	encaminhá-los	ao	gestor
do	contrato	para	recebimento	definitivo.
7.21	Os	serviços	serão	recebidos	definitivamente	no	prazo	de	2	 (dois)	dias,	contados	do	recebimento	provisório,	por
servidor	ou	comissão	designada	pela	autoridade	competente,	após	a	verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	serviço	e
consequente	aceitação	mediante	termo	detalhado,	obedecendo	os	seguintes	procedimentos:
7.22	Emitir	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,	 administrativo	 e	 setorial,	 quando
houver,	 no	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo	 Contratado,	 com	 menção	 ao	 seu	 desempenho	 na	 execução
contratual,	baseado	em	indicadores	objetivamente	definidos	e	aferidos,	e	a	eventuais	penalidades	aplicadas,	devendo
constar	do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações,	conforme	regulamento.	Compras: Termo Referência Contratação Direta Serv 5685289         SEI 23064.046305/2025-85 / pg. 3Anexo I - Termo de Referência (5711140)         SEI 23064.022626/2026-75 / pg. 12
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7.23	 Realizar	 a	 análise	 dos	 relatórios	 e	 de	 toda	 a	 documentação	 apresentada	 pela	 fiscalização	 e,	 caso	 haja
irregularidades	 que	 impeçam	 a	 liquidação	 e	 o	 pagamento	 da	 despesa,	 indicar	 as	 cláusulas	 contratuais	 pertinentes,
solicitando	ao	Contratado,	por	escrito,	as	respectivas	correções;
7.24	 Emitir	 RG	 -	 Relatório	 de	Gestão	 conforme	modelo	 padrão	 do	manual	 de	 fiscalização	 da	UTFPR	 para	 efeito	 de
recebimento	definitivo	dos	serviços	prestados,	com	base	nos	relatórios	e	documentações	apresentadas;	e
7.25	Comunicar	a	empresa	para	que	emita	a	Nota	Fiscal	ou	Fatura,	com	o	valor	exato	dimensionado	pela	fiscalização.
7.26	 Enviar	 a	 documentação	 pertinente	 ao	 departamento	 financeiro	 para	 a	 formalização	 dos	 procedimentos	 de
liquidação	e	pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão.
7.27	 No	 caso	 de	 controvérsia	 sobre	 a	 execução	 do	 objeto,	 quanto	 à	 dimensão,	 qualidade	 e	 quantidade,	 deverá	 ser
observado	o	teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	quanto
à	parcela	incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.
7.28	 Nenhum	 prazo	 de	 recebimento	 ocorrerá	 enquanto	 pendente	 a	 solução,	 pelo	 Contratado,	 de	 inconsistências
verificadas	na	execução	do	objeto	ou	no	instrumento	de	cobrança.
7.29	 O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 não	 excluirá	 a	 responsabilidade	 civil	 pela	 solidez	 e	 pela	 segurança	 do
serviço	nem	a	responsabilidade	ético-profissional	pela	perfeita	execução	do	contrato.
Liquidação
7.30	Recebida	a	Nota	Fiscal	 ou	documento	de	 cobrança	equivalente,	 correrá	 o	prazo	de	dez	dias	úteis	 para	 fins	de
liquidação,	na	 forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	 igual	período,	nos	 termos	do	art.	7º,	 §2º	da	 Instrução	Normativa
SEGES/ME	nº	77/2022.
7.31	O	prazo	de	que	 trata	o	 item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,	nos
casos	de	contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	75
da	Lei	nº	14.133,	de	2021
7.32	Para	 fins	de	 liquidação,	 o	 setor	 competente	deve	verificar	 se	a	Nota	Fiscal	 ou	Fatura	apresentada	expressa	os
elementos	necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:
7.33		o	prazo	de	validade;
7.34	a	data	da	emissão;
7.35	os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;
7.36	o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;
7.37	o	valor	a	pagar;	e
7.38	eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.
7.39	Havendo	erro	na	apresentação	da	Nota	Fiscal/Fatura,	ou	circunstância	que	impeça	a	liquidação	da	despesa,	esta
ficará	sobrestada	até	que	o	contratado	providencie	as	medidas	saneadoras,	reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação
da	regularização	da	situação,	sem	ônus	à	contratante;
Prazo	de	pagamento
7.40	 O	 pagamento	 será	 efetuado	 no	 prazo	máximo	 de	 até	 dez	 dias	 úteis,	 contados	 da	 finalização	 da	 liquidação	 da
despesa,	conforme	seção	anterior,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77,	de	2022.
Forma	de	pagamento
7.41	 O	 pagamento	 será	 realizado	 através	 de	 ordem	 bancária,	 para	 crédito	 em	 banco,	 agência	 e	 conta	 corrente
indicados	pelo	contratado.
7.42	Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.
7.43	Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.
7.44	Independentemente	do	percentual	de	tributo	inserido	na	planilha,	quando	houver,	serão	retidos	na	fonte,	quando
da	realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.
7.45	O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	não
sofrerá	 a	 retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime.	 No	 entanto,	 o
pagamento	 ficará	 condicionado	 à	 apresentação	 de	 comprovação,	 por	 meio	 de	 documento	 oficial,	 de	 que	 faz	 jus	 ao
tratamento	tributário	favorecido	previsto	na	referida	Lei	Complementar.
	
9.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	E	REGIME	DE	EXECUÇÃO
Forma	de	seleção	e	critério	de	julgamento	da	proposta
9.1	O	 fornecedor	será	selecionado	por	meio	da	realização	de	procedimento	de	LICITAÇÃO,	na	modalidade	PREGÃO,
sob	a	forma	ELETRÔNICA,	com	adoção	do	critério	de	julgamento	pelo	MENOR	PREÇO.
Regime	de	execução
9.2	O	regime	de	execução	do	contrato	será	empreitada	por	preço	global.
Exigências	de	habilitação
9.3	Previamente	à	celebração	do	contrato,	a	Administração	verificará	o	eventual	descumprimento	das	condições	para
contratação,	especialmente	quanto	à	existência	de	sanção	que	a	impeça,	mediante	a	consulta	a	cadastros	informativos
oficiais,	tais	como:			
a)	SICAF;			
b)	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Inidôneas	 e	 Suspensas	 -	 CEIS,	 mantido	 pela	 Controladoria-Geral	 da	 União
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(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);			
c)	 Cadastro	 Nacional	 de	 Empresas	 Punidas	 –	 CNEP,	 mantido	 pela	 Controladoria-Geral	 da	 União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep)	
9.4	A	consulta	aos	cadastros	será	realizada	em	nome	da	empresa	interessada	e	de	seu	sócio	majoritário,	por	força	do
artigo	 12	 da	 Lei	 n°	 8.429,	 de	 1992,	 que	 prevê,	 dentre	 as	 sanções	 impostas	 ao	 responsável	 pela	 prática	 de	 ato	 de
improbidade	administrativa,	a	proibição	de	contratar	com	o	Poder	Público,	inclusive	por	intermédio	de	pessoa	jurídica
da	qual	seja	sócio	majoritário.	
9.5	Caso	 conste	na	Consulta	de	Situação	do	 interessado	a	 existência	de	Ocorrências	 Impeditivas	 Indiretas,	 o	gestor
diligenciará	para	verificar	se	houve	fraude	por	parte	das	empresas	apontadas	no	Relatório	de	Ocorrências	Impeditivas
Indiretas.	
9.6	 A	 tentativa	 de	 burla	 será	 verificada	 por	meio	 dos	 vínculos	 societários,	 linhas	 de	 fornecimento	 similares,	 dentre
outros.	
9.7	O	interessado	será	convocado	para	manifestação	previamente	a	uma	eventual	negativa	de	contratação.	
9.8	Caso	atendidas	as	condições	para	contratação,	a	habilitação	do	interessado	será	verificada	por	meio	do	SICAF,	nos
documentos	por	ele	abrangidos.	
	
Qualificação	Econômico-Financeira
9.9	certidão	negativa	de	insolvência	civil	expedida	pelo	distribuidor	do	domicílio	ou	sede	do	licitante,	caso	se	trate	de
pessoa	física,	desde	que	admitida	a	sua	participação	na	licitação,	ou	de	sociedade	simples;
9.10	certidão	negativa	de	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	fornecedor;
	
Qualificação	Técnica
9.11	 Declaração	 de	 que	 o	 interessado	 tomou	 conhecimento	 de	 todas	 as	 informações	 e	 das	 condições	 para	 o
cumprimento	das	obrigações	objeto	da	contratação.
9.12	Essa	declaração	poderá	ser	substituída	por	declaração	 formal	assinada	pelo	responsável	 técnico	do	 interessado
acerca	do	conhecimento	pleno	das	condições	e	peculiaridades	da	contratação.
	
Documentação	Complementar	para	Cooperativas
9.13	Caso	admitida	a	participação	de	cooperativas,	será	exigida	a	seguinte	documentação	complementar:

I	- A	relação	dos	cooperados	que	atendem	aos	requisitos	técnicos	exigidos	para	a	contratação	e	que
executarão	o	contrato,	com	as	respectivas	atas	de	inscrição	e	a	comprovação	de	que	estão	domiciliados
na	localidade	da	sede	da	cooperativa,	respeitado	o	disposto	nos	arts.	4º,	inciso	XI,	21,	inciso	I	e	42,	§§2º	a
6º	da	Lei	n.	5.764,	de	1971;
II	- A	declaração	de	regularidade	de	situação	do	contribuinte	 individual	 –	DRSCI,	para	cada	um	dos
cooperados	indicados;
III	- A	comprovação	do	capital	social	proporcional	ao	número	de	cooperados	necessários	à	prestação	do
serviço;
IV	- O	registro	previsto	na	Lei	n.	5.764,	de	1971,	art.	107;
V	- comprovação	 de	 integração	 das	 respectivas	 quotas-partes	 por	 parte	 dos	 cooperados	 que
executarão	o	contrato;
VI	- Os	seguintes	documentos	para	a	comprovação	da	regularidade	jurídica	da	cooperativa:
VII	- ata	de	fundação;
VIII	- estatuto	social	com	a	ata	da	assembleia	que	o	aprovou;
IX	- regimento	dos	fundos	instituídos	pelos	cooperados,	com	a	ata	da	assembleia;
X	- editais	de	convocação	das	três	últimas	assembleias	gerais	extraordinárias;
XI	- três	registros	de	presença	dos	cooperados	que	executarão	o	contrato	em	assembleias	gerais	ou	nas
reuniões	seccionais;
XII	- ata	da	sessão	que	os	cooperados	autorizaram	a	cooperativa	a	contratar	o	objeto	da	contratação;	e
XIII	- última	auditoria	contábil-financeira	da	cooperativa,	conforme	dispõe	o	art.	112	da	Lei	n.	5.764,	de
1971,	ou	uma	declaração,	sob	as	penas	da	lei,	de	que	tal	auditoria	não	foi	exigida	pelo	órgão	fiscalizador.

10.	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

10.1	O	custo	estimado	total	da	contratação	é	de	R$	5.650,00	(cinco	mil	seiscentos	e	cinquenta	reais),	conforme	custos
unitários	apostos	na	tabela	contida	no	item	1.1	deste	Termo	de	Referência.
	
11.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA
11.1	 As	 despesas	 decorrentes	 da	 presente	 contratação	 correrão	 à	 conta	 de	 recursos	 específicos	 consignados	 no
Orçamento	Geral	da	União.
11.2	A	contratação	será	atendida	pela	seguinte	dotação:
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I.	Gestão/Unidade:	153029;
II.	Programa:	5013
III.	Ação:20RK	-	Funcionamento	de	Instituições	Federais	de	Ensino	Superior
IV.	Fonte:	1000000000
V.	PTRES:	229597
VI.	Natureza	de	Despesa	(com	subitem):	339039.48	-	Serviço	De	Seleção	E	Treinamento
11.3	 A	 dotação	 relativa	 aos	 exercícios	 financeiros	 subsequentes	 será	 indicada	 após	 aprovação	 da	 Lei	 Orçamentária
respectiva	e	liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.

12.	DISPOSIÇÕES	FINAIS
12.1	Havendo	divergência	entre	as	especificações	do	objeto	detalhadas	no	site	www.comprasgovernamentais.gov.br	e
as	constantes	neste	documento,	prevalecerão	as	últimas.
12.2	Em	 caso	 de	 irregularidade	 do	 fornecedor	 contratado	 junto	 ao	 SICAF,	 serão	 adotados	 os	 dispositivos	 da	 Lei	 nº
14.133	de	2021.
	
13.	ANEXOS
13.1	Anexo	I	–	Estudo	Técnico	Preliminar
	
«Devem	 assinar	 este	 documento	 o	 Requisitante	 e	 o	 Responsável	 pelo	 setor	 /	 unidade	 requisitante,	 ou	 em	 caso	 de
designação,	todos	os	membros	da	Equipe	de	Planejamento	da	Contratação»

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	RICARDO	SCHNEIDER,	PROFESSOR	DO
MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	12/05/2026,	às	16:24,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil
time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	CLEVERSON	BUSSO,	PROFESSOR	DO
MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	13/05/2026,	às	14:25,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil
time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	GUSTAVO	CAROLINO	GIRARDI,	ASSISTENTE	EM
ADMINISTRACAO,	em	(at)	14/05/2026,	às	10:16,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil	time),	com
fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	CASSIUS	ROSSI	DE	AGUIAR,	PROFESSOR	DO
MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	15/05/2026,	às	10:15,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil
time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	SILMARA	DIAS	FEIBER,	PROFESSOR	DO
MAGISTERIO	SUPERIOR,	em	(at)	15/05/2026,	às	10:17,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil
time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	LIGIA	MENDES,	REQUERENTE,	em	(at)	15/05/2026,
às	10:28,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil	time),	com	fundamento	no	(with	legal	based	on)	art.
4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

A	 autenticidade	 deste	 documento	 pode	 ser	 conferida	 no	 site	 (The	 authenticity	 of	 this	 document	 can	 be	 checked	 on	 the	 website)
https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	 informando	 o	 código	 verificador
(informing	the	verification	code)	5685289	e	o	código	CRC	(and	the	CRC	code)	766C084D.

Referência:	Processo	nº	23064.046305/2025-85 SEI	nº	5685289
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UTFPR - NÚCLEO REGIONAL OESTE

Estudo Técnico Preliminar 9/2026

1. Informações Básicas

Número do processo: 23064.022626/2026-75

2. Descrição da necessidade

Trata-se de estudos preliminares referentes à verificação da viabilidade de contratação de empresa especializada em cursos de capacitação presencial in
loco, aos servidores para utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPI) no âmbito dos laboratórios do Campus Toledo e Santa Helena da
Universidade Tecnológica Federal do Paraná, em atendimento a demanda da Engenharia de Segurança do Trabalho, envolvendo alocação de mão de
obra, de natureza não-contínua, com a disponibilização de materiais, nas condições a serem estabelecidas posteriormente através de Termo de Referência
/Especificações Complementares de Serviços ou documentos equivalentes.  Considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse
público (inciso I, art. 9º da IN ME/SEGES nº 58/2022).

Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos da Lei 14.133/2021 e nas normas regulamentadoras sobre segurança do trabalho,
pertinente ao curso, NR-1 as disposições gerais e critérios de capacitação, NR-6 curso de EPI orientações, treinamento e registro, NR-10 exige
instrutores qualificados, conteúdo programático mínimo e carga horária e as NR-11, NR-12, NR18, NR35 conforme a demanda do termo de Referência.

Considerando que os padrões de desempenho e qualidade são passíveis de definição objetiva por meio de especificações usuais do mercado, os serviços
pretendidos classificam-se como comuns. Tem, ainda, natureza não continuada, visto que objetivam atender às demandas públicas de forma não
permanente e específica, assegurando o funcionamento das atividades finalísticas da instituição.

A terceirização é necessária, uma vez que este órgão não possui em seu quadro funcional servidores com tais funções, características e atribuições para
realização das tarefas supracitadas e objeto deste estudo.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS - 
CAMPUS TOLEDO/PR

LÍGIA MENDES

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS - 
CAMPUS SANTA HELENA/PR

GUSTAVO CAROLINO GIRARDI

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

A duração dos contratos será regida pela Lei 14.133/2021 e será a prevista em edital. Deverão ser observadas, no momento da contratação e a cada
exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício
financeiro.

Quanto à habilitação da Contratada, em atendimento aos artigos da Lei n° 14.133/2021, este núcleo consultará os seguintes cadastros: SICAF; Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS; Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça; Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União.

Quanto à habilitação e qualificação jurídica, fiscal, trabalhista e econômico-financeira, serão observados os itens trazidos pelas minutas-padrão da
Advocacia-Geral da União para habilitação completa, a serem detalhados no Termo de Referência/Especificações Complementares de Serviços ou
documento equivalente.

As recomendações relativas aos critérios de sustentabilidade para o serviço em questão, estão previstas no Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da
Advocacia-Geral da União. 
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O curso deverá abranger a orientação técnica completa sobre o uso correto, seleção, ajuste, higienização, inspeção, limitações de uso e descarte adequado
dos Equipamentos de Proteção Individual (EPIs) e Equipamentos de Proteção Coletiva (EPCs) utilizados nos ambientes laboratoriais da UTFPR,
incluindo aventais químicos e de raspa, botas e calçados ocupacionais de diferentes composições, jalecos de variados modelos, luvas de proteção para
agentes químicos, mecânicos e térmicos em seus diferentes tipos e tamanhos, cremes de proteção, protetores faciais e auriculares, óculos de segurança,
máscaras de solda, respiradores semifaciais e purificadores de ar com seus respectivos filtros, mangotes, perneiras, cartuchos químicos, chuveiro e lava-
olhos de emergência, além de demais equipamentos listados no processo.

A capacitação deverá demonstrar, na prática e na teoria, a forma correta de utilização de cada material disponibilizado pela Instituição, contemplando as
normas técnicas aplicáveis (NR-6, NR-9, NR-12, NR-15, NR-17, NR-26, entre outras), seus Certificados de Aprovação (CA), as indicações específicas
de proteção química, mecânica e térmica, bem como os procedimentos de segurança voltados aos laboratórios de química, física, informática, soldagem,
mecânica, agroquímicos e demais ambientes de risco presentes nos campi Toledo e Santa Helena.

A solução indicada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) deve apresentar-se como opção consolidada em outros órgãos públicos, com forma e
condições de execução dos serviços solidificada em empresas privadas atuantes no ramo empresarial, indicando, portanto, a adequação das condições
estipuladas aos requisitos padrões de mercado. Dessa forma, os fornecedores do objeto deverão ser empresas do ramo de forma geral e ampla, cuja
quantidade de fornecedores dos serviços elencados neste ETP parecem ser satisfatórias, propiciando vasta concorrência.

5. Levantamento de Mercado

A contratação de uma empresa especializada em cursos de Segurança do Trabalho é essencial para a UTFPR, pois a instituição possui diversos
laboratórios e ambientes de ensino que envolvem riscos específicos — como química, física, informática, máquinas e equipamentos, eletricidade,
agroquímicos e espaços confinados. Esses ambientes exigem capacitações técnicas obrigatórias, previstas nas Normas Regulamentadoras do Ministério
do Trabalho, que devem ser ministradas por instrutores habilitados, com formação e experiência comprovadas.

Os treinamentos fornecidos por empresas especializadas garantem que servidores, bolsistas, estagiários e alunos recebam orientações adequadas sobre
uso correto de EPIs, procedimentos de operação segura e respostas a emergências, reduzindo acidentes e evitando passivos trabalhistas e administrativos.

Além disso, muitos desses cursos exigem programas de capacitação padronizados, materiais específicos, certificação reconhecida e, em alguns casos,
responsabilidade técnica formal (ART), o que não pode ser realizado internamente sem equipe própria capacitada. Assim, a contratação assegura
conformidade legal, proteção à comunidade acadêmica e manutenção das atividades laboratoriais dentro dos padrões de segurança requeridos.

6. Descrição da solução como um todo

Contratação de empresa especializada na prestação de serviços não continuados para a realização de cursos de treinamento em Segurança do Trabalho na
Universidade Tecnológica Federal do Paraná, contemplando os campi de Toledo e Santa Helena, com fornecimento de instrutores habilitados, materiais
didáticos, equipamentos e demais insumos necessários.

 

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

Foi realizado levantamento nos campus que necessitam de contratação de serviço de empresa de curso de treinamento em Segurança do trabalho
conforme demonstrado abaixo:

Treinamento para 112 pessoas/servidores.

Toledo/PR - Aproximadamente 75 pessoas. Carga horária: 4 horas. Estrutura de turmas: 3 turmas de 25 alunos.

Santa Helena/PR - Aproximadamente 37 pessoas. Carga horária: 4 horas. Estrutura de turmas: 2 turmas de 18 alunos e 19 alunos, respectivamente.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 5.650,00

A solução proposta considera que a situação requer a execução de serviços especializados, de forma a garantir que atenda as necessidades, com
requisitos mínimos de segurança e eficácia estabelecidos pelas normas vigentes.
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A estimativa de preços deve ser precedida de regular pesquisa, nos moldes do art. 23 da Lei nº 14.133/21, da Instrução Normativa SEGES/ME Nº 72, de
12 de agosto de 2021, e do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013.

Estimativa das quantidades a serem contratadas, acompanhada das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, considerando a
interdependência com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala (Art. 7°, inciso V da IN 40/2020 e inciso IV do § 1° do art. 18 do
PL 4253/2020). A administração pode optar por preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação nos termos do Art. 7°, inciso VI da IN 40/2020 e
inciso VI do § 1° do art. 18 do PL 4253/2020.

Estimativa preliminar do preço para a futura contratação, pode ser realizada com base nos parâmetros da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2020 e
Instrução Normativa PROPLAD/UTFPR nº 13, de 05 de maio de 2022 (2699243).

 

Foram realizadas as seguintes pesquisas no Painel de Compras do Governo Federal, contudo, por se tratar de um treinamento presencial, não foi
encontrado uma oferta que atendesse às necessidades . Isto posto, foram obtidos 2 orçamentos de empresas que prestam este serviço e que atendem às
necessidades da capacitação desejada.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

JUSTICATIVA DA CONTRATAÇÃO SER REALIZADA POR GRUPO:

Entendemos que os serviços objeto da contratação, são correlatos e , caso contrário, poderiadevem ser geridos e executados pela mesma empresa
implicar numa complexa e desnecessária demanda para os fiscais contratuais, uma vez que os serviços deixariam de apresentar um padrão de qualidade,
gerando, inclusive, ingerência entre as diversas empresas, caso o objeto fosse dividido em lotes independentes.
 

O processo para a contratação dos serviços que trata o presente estudo, permite à Administração uma maior economia com o ganho de escala, haja vista
que os licitantes poderão vir a ofertar preços mais competitivos, sem restringir a competitividade.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o objetivo desta contratação seja atingido.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Os cursos de capacitação estão previstos no PDI - Plano de Desenvolvimento Institucional da Universidade Tecnológica Federal do Paraná - UTFPR e
faz-se necessária em face de dar suporte, melhorar, adequar, prover privacidade e segurança e/ou dar condições operacionais e estruturais adequadas para
o desenvolvimento das atividades da UTFPR - Campus Toledo e Santa Helena, conforme o estabelecido no seu PPI - Projeto Político-Pedagógico
Institucional e demais documentos institucionais.

Além disso, existe previsão do objeto no Plano Anual de Contratações da instituição, mais especificamente no planejamento dos campi.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

Os benefícios da contratação, em termos de economicidade, eficácia (fazer o que tem que ser feito) e eficiência (fazer da melhor forma possível), serão
obtidos por meio da melhoria da eficiência no trabalho dos servidores com segurança, propiciando melhores condições ambientais dos campi.

Tudo isso, em prazos razoáveis, com custos economicamente viáveis, de acordo com os valores praticados pelo mercado e, consequentemente,
atendendo ao interesse público, que demanda por serviços de qualidade oferecidos à sociedade.
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13. Providências a serem Adotadas

Para esta solução, não há necessidade de ajustes nas instalações do órgão ou fornecimento de serviço adicional para que a contratação surta seus efeitos.

Não há nenhuma necessidade de adaptação direta ao ambiente físico para início das atividades desta tipologia de serviços.

14. Possíveis Impactos Ambientais

A presente contratação não visa gerar impactos ambientais.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Nos termos de todo conteúdo já exposto e, sendo vinculantes as diretrizes estabelecidas no presente, a contratação tentada se demonstra viável, desde que
haja o fidedigno cumprimento das disposições contidas na Lei nº 14.133/2021 e demais normativos citados no presente e/ou aplicáveis em parte ou todo
ao caso em tela.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

LIGIA MENDES
Presidente da Comissão de Contratação
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Ministério	da	Educação
​UNIVERSIDADE	TECNOLÓGICA	FEDERAL	DO	PARANÁ
DEPARTAMENTO	DE	MATERIAIS	E	PATRIMÔNIO	-	TD

NÚCLEO	REGIONAL	OESTE
Rua	Cristo	Rei,	19	-	CEP	85902-490	-	Toledo	-	PR	-	Brasil

Telefone:	(45)	3379-6800	-	www.utfpr.edu.br

​ANEXO	II
MODELO	DE	PROPOSTA	DE	PREÇO

UNIVERSIDADE	TECNOLÓGICA	FEDERAL	DO	PARANÁ	(UTFPR)
CONTRATANTE	(UASG	153029)

DISPENSA	ELETRÔNICA	Nº:	45/2026
PROCESSO	SEI	23064.022626/2026-75

	

	

Proposta	 que	 faz	 a	 empresa	 _______________________________________________________________	 inscrita	 no	 CNPJ
nº__________________________,	 estabelecida	 no(a)	 endereço
__________________________________________________________________,	a	fim	da	contratação	de	empresa	para	treinamento
de	uso	de	EPI's	aos	servidores	dos	Campi	Toledo/PR	e	Santa	Helena/PR,	do	Núcleo	Regional	Oeste	da	Universidade
Tecnológica	 Federal	 do	 Paraná	 -	UTFPR,	 conforme	 condições,	 quantidades	 e	 exigências	 estabelecidas	 no	Aviso	 de
Dispensa	Eletrônica	45/2026	e	no	Termo	de	Referência.
	

GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE	DE
MEDIDA QUANTIDADE VALOR

UNITÁRIO
VALOR
TOTAL

1

1

Contratação	de	serviços
de	 empresa
especializada	em	cursos
de	 capacitação
presencial	 in	 loco	 -
Campus	 Toledo
PR.	 Carga	 horária:	 4
horas.	 Estrutura	 de
turmas:	 Toledo/PR:	 3
turmas	 de	 25	 alunos
(total	de	75	pessoas).

Serviço 1 R$	xxx

R$	xxx

2

Contratação	de	serviços
de	 empresa
especializada	em	cursos
de	 capacitação
presencial	 in	 loco	 -
Campus	 Santa
Helena	 PR.	 Carga
horária:	 4	 horas
Estrutura	 de	 turmas:
Santa	 Helena/PR:	 2
turmas	 de	 18	 alunos	 e
19	 alunos,
respectivamente	 (total
de	37	pessoas).

Serviço 1 R$	xxx

	
Prazo	de	validade	da	proposta:	xx	(xxxx)	dias	(mínimo	60	dias).
Realização	do	Serviço	-	Conforme	Termo	de	Referência.
	
Contato:
Telefone:
E-mail:
	
Dados	bancários:
Banco:	xxx
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Conta	Corrente:	xxx
	
Declaro	estar	incluso	nos	preços	da	proposta,	todos	os	insumos	que	o	compõem,	tais	como	as	despesas	com	mão
de	obra,	deslocamento,	 impostos,	 taxas,	seguros	e	quaisquer	outros	que	 incidam	direta	ou	 indiretamente	no	objeto
desta	dispensa	de	licitação.
Declaramos	que	conhecemos	os	termos	do	Aviso	de	Licitação	45/2026	e	seus	anexos.
	
Sr(a)	/	CPF	/	RG	/	Cargo/função
	

_____________________________________
Assinatura	do	Representante	Legal
(*permitido	assinatura	eletrônica)

Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	RAFAEL	PEDRINI,	AGENTE	DE	CONTRATAÇÃO,
em	(at)	19/05/2026,	às	10:42,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil	time),	com	fundamento	no
(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

A	 autenticidade	 deste	 documento	 pode	 ser	 conferida	 no	 site	 (The	 authenticity	 of	 this	 document	 can	 be	 checked	 on	 the	 website)
https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	 informando	 o	 código	 verificador
(informing	the	verification	code)	5711038	e	o	código	CRC	(and	the	CRC	code)	48FBDE21.

	

Referência:	Processo	nº	23064.022626/2026-75 SEI	nº	5711038
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Ministério	da	Educação
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ANEXO	III
MODELO	DE	DECLARAÇÃO	DE	VISTORIA	OU	RENÚNCIA	À	VISTORIA

UNIVERSIDADE	TECNOLÓGICA	FEDERAL	DO	PARANÁ	(UTFPR)
CONTRATANTE	(UASG	153029)

DISPENSA	ELETRÔNICA	Nº	45/2026
PROCESSO	SEI	23064.022626/2026-75

	
Declaro,	 sob	 as	 penalidades	 da	 Lei,	 que	 a	 empresa	 licitante	 ___________________________________________,	 inscrita	 no
CNPJ	sob	o	nº________________________,
a)	(					)	optou	por	não	realizar	a	vistoria	ao	local
b)	(					)	optou	por	realizar	a	vistoria	ao	local
	
1	-	A	administração	entende	ser	imprescindível	a	vistoria	aos	locais	em	que	serão	executados	os	serviços,	para	efetuar
levantamentos,	constatar	das	condições	de	execução,	conhecer	todas	as	condições	operacionais	e	ambientais	a	serem
consideradas	na	elaboração	da	Proposta,	onde	será	realizada	a	contratação	de	empresa	para	treinamento	presencial
de	uso	de	EPI's	aos	servidores	dos	Campi	Toledo/PR	e	Santa	Helena/PR	da	UTFPR.
2	 -	 Com	 a	 opção	 acima,	 a	 licitante	 comprova	 o	 pleno	 conhecimento	 das	 condições	 e	 peculiaridades	 inerentes	 à
natureza	 dos	 trabalhos,	 sobre	 o	 local	 do	 serviço.	 Assim,	 assume	 total	 responsabilidade	 por	 esta	 Declaração
e	 fica	 impedida	 de,	 no	 futuro,	 pleitear	 por	 força	 do	 conhecimento	 declarado,	 quaisquer	 alterações	 contratuais,	 de
natureza	técnica	e/ou	financeira.
3	-	Para	a	realização	da	visita,	opção	(b),	conforme	consta	no	Termo	de	Referência	do	Aviso	de	Dispensa	Eletrônica
45/2026,	 a	 licitante	 acima	 nominada,	 indica	 como	 representante	 o(a)	 Sr	 (a).
______________________________________________	 (nome	 )	 portador	 da	 cédula	 de	 identidade	 ___________________,	 CPF
________________.
	
3.1	-	O(A)	representante	da	licitante	compareceu	e	efetuou	vistoria	na	área	onde	serão	executados	os	serviços	objeto
da	 dispensa	 de	 licitação	 em	 epígrafe,	 tomando	 plena	 ciência	 da	 dimensão	 dos	 serviços	 a	 serem	 executados	 pela
licitante.

Campus:	

(Toledo	ou	Santa	Helena)

	
	
	
	
Identificação	e	Assinatura	do	Servidor	que	acompanhou	a	visita	no	Campus

	
	

______________,	de	______________________	de	2026
	
	
	

_______________________________________________
Identificação	e	Assinatura	do	representante	legal	da	licitante

	
	

_______________________________________________
Identificação	e	Assinatura	do	responsável	técnico	da	licitante
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Documento	assinado	eletronicamente	por	(Document	electronically	signed	by)	RAFAEL	PEDRINI,	AGENTE	DE	CONTRATAÇÃO,
em	(at)	19/05/2026,	às	10:45,	conforme	horário	oficial	de	Brasília	(according	to	official	Brasilia-Brazil	time),	com	fundamento	no
(with	legal	based	on)	art.	4º,	§	3º,	do	Decreto	nº	10.543,	de	13	de	novembro	de	2020.

A	 autenticidade	 deste	 documento	 pode	 ser	 conferida	 no	 site	 (The	 authenticity	 of	 this	 document	 can	 be	 checked	 on	 the	 website)
https://sei.utfpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,	 informando	 o	 código	 verificador
(informing	the	verification	code)	5711002	e	o	código	CRC	(and	the	CRC	code)	D1CE045F.

	

Referência:	Processo	nº	23064.022626/2026-75 SEI	nº	5711002
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